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Tribunal de Contas esclarece
funcionários municpais sobre

fiscalização de Recursos Federais.

Obedecendo á programação de trabalho instituida pelo Conselhei
ro João Féder junto aos Municípios do Estado, realizou-se, neste mês
de outubro. o "1I CICLO DE ORIENTAÇAO MUNICIPAL", com a fi
nalidade de se examinarem a aplicação c prestação de contas dos re
cursos federais repassados aos municípios. cuja competência de fis
calização é agora dos Tribunais de Contas Estaduais, assim como a
nova sistemática de prestação de contas dos municípios, regulada pe
lo Provimento nv 1181, deste Tribunal.

A exemplo do realizado o ano passado. u II CICLO DE ORIENTA·
ÇAü MUNICIPAL constou de quatro Simpósios, reunindo. em cada
etapa, quatro Associações de Municípios integrantes das respectivas
Microrregiões. Atingiu-se, desta maneira, a totalidade dos municípios
do Paraná. Para sediar os encontros, foram escolhidas as cidades de
Cascavel. Maringá, Curitiba c Londrina.

Dado o alcance da matéria tratada, houve grande afluência a esta
iniciativa do Tribunal. Mais de trezentos e cinqüenta funcionários
municipais participaram dos 4 Simpósios.
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o Conselheiro João Feder, ladeado pelo prefeito Jacy Scanagatta e
pelo Conselheiro Cândido Manoel Martins de Oliveira, na abertura do

11 Ciclo de Orientação Municipal, em Cascavel.
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A assistência, numa das palestras a funcionários e técnicos munici
pais, na cidade de Cascavel, quando da realízaçâo do li Ciclo de

Orientação Municipal.

- 10 -
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• "o A B C de Adiantamentos.
Auxílios e Subvenções».

•• Material didático fornecido aos participantes do
Curso de Desenvolvimento Funcional» do T.C. do Pro

Valter Otaviano

01. O que é Adiantamento?
Consiste na entrega de numerário 3. servidor, sempre precedida
de empenho na dotação própria, a fim de fazer pagamentos
imediatos.

02. Quem pode ser responsável por Adiantamento?
Somente poderão ser responsáveis por Adiantamentos:

I. funcionários estáveis. ocupantes de cargos efetivos;
2. servidores contratados pela C. L. T., desde que há mais

de 02 (dois) anos.

03. O que é empenho?
Sob o aspecto jurídico é o ato emanado de autoridade compe
tente que cria para o Estado uma obrigação de pagamento, obe
decidas as condições estabelecidas.
Sob o aspecto contábil é a dedução aritmética do valor de uma
despesa do saldo da dotação própria.

04. Qual a finalidade do Adiantamento?
A finalidade do Adiantamento é a de realizar despesas que não
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

05. Quais são os tipos de despesas que se realizam por Adiantamento?
São aquelas previamente especificadas na Padronização c Inter

'- 11 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



pretaçâo das Rubricas Orçamentárias, conforme Resolução edita
da anualmente pela Secretaria de Planejamento do Estado. (Pa
ra o exercício de 1981, a Resolução leva o n- 160. de 17/12/80-.

Exemplos de despesas realizadas por Adiantamento:

Diárias; Combustíveis c Lubrificantes;
Serviços Postais; Seguros em Geral;
Despesas de Pronto Pagamento; Representação. festividades,

recepções, hospedagens e homenagens; etc.

06. O que é processo normal de aplicação?
:E: o pagamento de despesa efetuado por tesouraria ou pagador-In
e. ainda, por estabelecimentos bancários credenciados.

Oí. O que é processo excepcional de aplicação?
:E: o pagamento de despesa efetuado por Adiantamento.

DP. O Adiantamento recebido tem algum prazo para ser aplicado?
Sim. O prazo, que é variável. fica a critério da autoridade com
petente que concede o adiantamento. Geralmente a duração de
período de aplicação é de um trimestre (90 dias).

09. Após o término do período de aplicação, o que deve fazer o Yes
ponsávcl pelo Adiantamento?
O responsável pelo Adiantamento deve prestar contas, em sua
repartição, dentro de 30 (trinta) dias. após o término do período
de aplicação.

10. Se o responsável não prestar contas à repartição dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, após o término do período de aplicação, so
fre alguma penalidade?
Sim. Pelo Tribunal de Contas, será aplicada uma multa corres
pondente a I% ao mês. com base no valor do adiantamento. até
a efetiva entrega da prestação de contas na repartição a que
pertença o responsável.

11. O que deve fazer a repartição com o processo de prestação de
contas do Adiantamento recebido?
A repartição, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da entre
ga pelo responsável do processo de prestação de contas, no Ser
viço de Protocolo, procede a um exame preliminar da docurnen
taçâo, após o que encaminhará o processo ao Tribunal de Contas
para os devidos fins.

12 -
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12. Qual a duração do exercício financeiro?
O exercício financeiro coincide com o ano calendário
(1' de janeiro a 31 de dezembro).

13. Quando o adiantamento é concedido para atender despesas no
decorrer do 4.° trimestre, considerando-se o término do exercício
financeiro, os prazos para prestar contas são os mesmos ou há
alguma alteração?
Há alteração dos prazos. O responsável, nos primeiros dias de
janeiro, deve prestar contas à repartição, e esta, por sua vez,
deverá encaminhar o processo de prestação de contas ao Tribunal
de Contas, no máximo, até 31 de janeiro de cada ano.

14. Qual o tr-âmite do processo de prestação de contas de adianta
mento dentro do Tribunal de Contas?

1. É autuado pela Diretoria de Expediente, Arquivo e Protoco
lo (D.E.A.P.) sob o título de: COMPROVAÇÃO DE ADIAN·
TAMENTO;

?. A seguir, é encaminhado à Diretoria Revisora de Contas
tD.R.C.), que através do Serviço de Cadastro, registra na
ficha individual própria, a entrada do protocolado. Após, o
processo vai ao Serviço de Comprovação de Adiantamentos
para constatação da regularidade da documentação que com
põe o processo, através de uma Instrução;

3. Pelo Diretor, o processo é encaminhado à Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal. para Parecer;

4. Após o Parecer, o processo vai à Dí retoria Geral;
5. O Dirctor Geral laz o protocolado concluso ao Presidente do

Tribunal;
6. O Presidente, por despacho, distribui o processo ao Relator;
7. A seguir. o processo é incluído em Pauta para Julgamento;
8 Em Sessão. () Plc n.u-io do Tribunal de Contas, Resolve:

Julgar legal ou não a cornprovaçâo de adiantamento, de
terminando ou não ;1 baixa de responsabilidade do interes
sado. na D.R.C.;

9. Após elaborada a Resolução pela Diretoria Geral. e devida
mente assinada pelo Presidente, o processo é encaminhado
pelo Diretor Geral ti D.R.C. e D.E.A.P., para os devidos
fins.

10. A D.R.C. procede a baixa de pendência do interessado, efe
tuando as anotações devidas no Serviço de Cadastro;

13 -
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11. O processo é encaminhado à D, E. A. P. para as devidas ano
tações e remessa à origem.

15. O que s50 Auxílios e Subvenções?
São recursos financeiros transferidos do Poder Público Estadual
para entidades de direito público ou privado, visando estimular
a prestação de serviços complementares de assistência social,
educacional, médica, esportiva, cultural, etc ..

16. As entidades beneficiadas por Auxílios e Subvenções são obriga
das a prestar contas ao Tribunal de Contas?
Nos lermos da Lei 5.615, de 11.08.67, todas as entidades bene
ficiadas pOI" auxílios e subvenções são abrigadas a comprovar,
perante o Tribunal de Contas, a aplicação das importâncias re
cebidas. sob pena de suspensão de novos recebimentos.

17. Qual o prazo que as entidades têm para prestarem contas ao
Tribunal de Contas?
A prestação de contas será feita por exercício e submetida ao
Tribunal, no exercício financeiro subseqüente ao do recebimento
dos auxílios e subvenções
Pur exemplo: valores n....ccbidus durante o cxcrctc:o de 1980 de
vem ser comprovados, no máximo, até o final do exercício de
1981. Os recursos recebidos em 1981, podem ser comprovados
per-ante o Tr-ibunal, até o final de 1982, e assim sucessivamente.

18. Qual a Diretoria do Tribunal de Contas que é competente para
proceder ao exame e instrução dos processos de Comprovação de
Auxílios e Subvenções?
É a Diretoria Revisora de Contas, através do Serviço de Centro
Ie de Auxílios e Subvenções.

IY. Por que as Entidades requerem, ao Tribunal de Contas, a expe
dição de "Certidão Negativa"?
A Certidão Negativa é um dos documentos que o Governo do Es
tado exige para que as Entidades se habilitem ao recebimento
de Auxílios e Subvenções. Por sua vez, o Tribunal de Contas so
mente fornece Certidão Negativa àquelas Entidades que nada
tem a comprovar perante a D.R.C.
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DIRETORES DE EMPRESAS ESTATAIS
13" SALAmO

Em razão do interesse geral que a matéria pode suscitar, publicamos,
a seguir, Relatório do Ministro MARIO PACINI, do Tribunal de Con
tas da União sobre consulta relativa ao pagamento do 13.<> Salário a
Diretores de Empresas Estatais.

Anexo XI da Ata n," 92181

Relatório e voto do SI'. Ministro Már-io Pacini, cujas conclusões
foram acolhidas pelo Tribunal. na Sessão Extraordinária realizada
em 09 de dezembro de 1981, ao conhecer da consulta formulada pelo
ilustr-e lnspc tor-Gcrnl de Finanças do Ministério do Interior, a pedido
do Banco da Amazônia S. A., para dar-lhe resposta negativa c deter
minar, outrossim, que se fizesse recomendação à S.' Inspetoria Geral
de Controle Externo. nos termos propostos, bem como que se envias
se, por intermédio do Exmo. SI'. Ministro-Chefe da Secretaria de PIa·
nejamento, ao I1mo. Sr. Secretário da SEST. o inteiro teor do Rela
tório e Voto proferidos pelo Sr. Ministro Mário Pacini (Proc ,
032674/81).

13.0 Salário
Te - 32.674/81

CONSULTA

Trago para dclibcraçâc do Egrégio Plenário consulta formulada
pelo ilustre Inspetor-Geral de Finanças do Ministério do Interior, res
pondendo pela Secretaria de Controle Interno do mesmo Ministério,
versando sobre o pagamento do chamado 13.0 Salário aos Diretores
de Empresas Estatais

A apreciação da Consulta envolve dois aspectos: o conhecimento
do pedido como Consulta c a apreciação quanto ao mérito.

Na 8: IGCE, onde foi instruída, a Sra. Diretora (Substituta) da
1.' Divisão entendeu que a Consulta atende os requisitos do artigo 123,

- 15 -
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c seu § l.", do Regimento Interno desta Corte, posto que o Ofício
CISETiGAB/n.o 616/81, traz, em seu bojo o Parecer, devidamente ar
ticulado, do Órgão Central do Sistema de Administração Financeira,
Contabilidade e Auditoria do Ministério do Interior, ou seja, a Inspc.
teria-Geral de Finanças (enquanto não se instalarem definitivamente
as Secretarias de Controle Interno criadas pelo Decreto TI.O 84.362, de
31 de dezembro de 1979).

Quanto ao mérito, a instrução coteja disposições do Decreto-Le'
n." 1.798, de 24.07.80, com disposições da Lei no" 4.090/62 (que ins
tituiu o 13." Salário) e do Decreto n." 85.232, de 06.10.80 (que regula
mentou o DL n," 1.798/80); traz a baila Relatório e Voto por mim pro
feridos no TC - 14.914/89, (Prestação de Contas da COBRA - Compu.
tadorcs c Sistemas Brasileiros S.A. - exercício de 1979) e conclui por
que se conheça da consulta para dar-lhe resposta negativa.

O ilustre Procurador-Geral. DI'. Ivan Luz, perfilhando orientação
ja expressa anteriormente (cfr. TC 11.390/81, In Sessão de 22.09.1981,
Anexo à Ata n." 70/81) manifestou-se, por cota singela, nos seguintes
termos:

"Se conhecida, por liberalidade, a consulta, pela resposta
negativa" .

f. o relatório.

A consulta do Senhor Inspetor-Geral de Finanças do Ministério
do Interior (respondendo pela CISET/MINTER) decorre de expediente
que lhe foi endereçado pelo Diretor Administrativo do Banco da Ame
zónia S.A., vasado nos seguintes termos:

"Senhor Inspetor
Cada vez mais a Legislnçâo Trabalhista amplia suas Iun

ções sociais, c, hoje, até mesmo os executivos de empresas
pr-ivadas ou vinculadas à administração direta e indireta da
União têm sido beneficiados com a extensão de direitos que,
há bem pouco tempo, só se aplicavam aos empregados regi
dos pela CLT.

Nesse contexto insere-se o instituto do Fundo de Garantiu
do Tempo de Serviço. Assim, através da Lei n." 6.919, de
02.06.81. referido benefício foi estendido a Diretores NÃO EM
PREGADOS de entidades sujeitas ao regime trabalhista, di
ploma que, anteriormente, apenas alcançava o empregado da
empresa elevado à função de dirigente.

Aliás, muito antes da regalia citada, já os Diretores, quer
de órgãos de sociedade de economia mista (inclusive membros

- 16 -
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"

do Conselho de Administração) ou mesmo titulares de firma
individual. foram incluídos entre os segurados obrigatórios da
Previdência Social. de forma que, nos parece, a intenção de
nossos legisladores está sempre voltada à ampliação de nos
sos instrumentos de caráter social.

Ainda dentro dessa linha conccituosa. em que tudo indica
realçar-se a tendência de considerar o Diretor de empresa es
tatal, como um verdadeiro executivo c, por que não dizer, em
pregado de alto nível, é que os dirigentes empregados têm.
por outro lado, direito à percepção da Gratificação de Natal
(13.° salário), conforme parecer n.' 1-196, de 06.11.72, do Con
sultor Geral da República.

Nesta altura. julgamos, pois, de toda valia, questionar-se
se os Diretores, não empregados da mesma entidade. também
poderiam ser beneficiados com o direito ao IJo salário. Neste
Estabelecimento apenas 2 (dois) Diretores se enquadram em
tal condição de forma que, estão eles em situação, por assim
dizer, desvantajosa em confrunto com os demais.
Isto posto, buscamos sua valiosa colaboração no sentido de
que esse órgão estude a possibilidade de ser estendida a todos
os Dirigentes deste Banco a vantagem da Gratificação de Natal.
de modo a não se configurar a posição de desnível, ora ven
tilada.

Sem mais, e agradecendo, antecipadamente, o empenho
que sempre dedicou à causa deste Estabelecimento, firma
mo-nos com os protestos de elevado apreço e consideração.

Ass. ORION KLAUTAU
Diretor Administrativo'

Pelo que se depreende do expediente transcrito, alguns Diretores
cio BASA, por deterem a condição de Diretor empregado estão receben
do o 13.& Salário.

A Constituição Fcdcrnl nu § 2.U do seu a rt . 170 dispõe:
"Art . \70 
§ 1." -
§ 2.° - .. Na exploração, pclo Estado, da atividade económi
ca, as empresas públicas c sociedades de economia mista rc
gcr-se-áo pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclu
sivc quanto ao direito do trabalho c ao das obrigações". (grifei)

o 13." Salário é vantagem típica do empregado, nos precisos ter
mos do art . 1.", da Lei n." 4.090/62.

17
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A remuneração dos diretores das empresas obedecem a outras
regras que não as do direito do trabalho.

A nova Lei das Sociedades Anônimas (Lei n." 6.404, de 15 de de
zembro de 1976) no seu artigo 152, é de clareza meridiana.

"Art. 152 - A Assembléia-Geral fixará o montante global ou
individual da numeração dos administradores, tendo em con
ta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções.
sua competência e reputação profissional c o valor dos seus
serviços no mercado".

Resta perquirir sobre a figura do Diretor Empregado, ou seja,
aquele que sendo empregado da empresa vem a ser designado para o
exercício de cargo Diretor da mesma.

Ainda quanto a estes é de se aplicar a regra geral, vale dizer,
enquanto Diretores não são empregados da empresa.

A Justiça do Trabalho. com seus critérios próprios na constru
çào do direito, tem feito prevalecer tal orientação, como demonstra
rei a seguir:

"EMPREGADO ELEITO DIRETOR DE SOCIEDADE ANON1
MA - DIREITOS TRABALHISTAS.

Durante o período em que exerce as funções de diretor
de sociedade anônima, eleito pela Assembléia-Geral, o empre
gado não adquire direitos de natureza trabalhista" (TST-E-RR
3735176 - AC T.P. 2.881170 - 30.11.77 - ReI. Ministro Mozart
Victor Russomano, in LTr 43/455).

o DI'. Emmanuel Francisco Mendes Lyr-ío. mui digno Procurador
Geral do Governe do Distrito Federal, respondendo a consulta formu
lada pelo Diretor Superintendente da NOVACAP, em 6 de janeiro de
]977, sobre o assunto ora em exame (13." Salário para Diretores de
Empresas Estatais), assim se expressou:

A situação do diretor de empresa não se acha tutelada
pelas leis laborais. por não preencher as exigências do Art. 3.~

do Estatuto Obreiro. pois de cumprimento de mero mandato
sem subordinação, para o exercício de atr'ibuiçâo que mais o
aproxima do empregador e que o faz sujeito a tratamento de
caráter excepcional.

O entendimento de que a relação dos diretores de em
presas não se subordina às regras do direito obreiro, tem sldo
fixado em diversos julgados.

- 18
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•

A guisa de ilustração transcreveremos
"Não há vinculação alguma entre a função de diretor de

sociedade e o contrato típico de trabalho, pois a lei não esta
belcce exame de subordinação, ordem de sujeição nos hcrá
rios de trabalho, percepção de salários, etc., elementos for
madorcs do contrato obreiro, por excelência" (Rec . Ext . TI.O

16.202 - DF - STF - 1.' Turma).
"O empregado. quando no exercício de cargo de. direção,

em sociedade anônima, está com o seu contrato de trabalho
suspenso, c, por isso, não tem direito a férias" (Rec . Ext. TSr
- Proc. n." 1.849/64).

"Se o empregado, eleito para funções diretivas de socie
dade anônima, tem suspenso o respectivo contrato de trabalho
enquanto durar a invcst idura, cujo prazo não se conta como
de serviço efetivo, obviamente, aquele que não seja emprega
do, quando tenha sido eleito pelos acionistas. é carecedor de
ação nesta justiça especializada" (Rec . Ord. - TRT - 1.- Re
gião - Processo n. 1.450/57).

"A remuneração correspondente ao exercício do mandato
recebido da assembléia de acionistas constitui matéria estra
nha ao Direito do Trabalho, fugindo à justiça especial compe
tência para o julgamento das questões relacionadas com a mes
ma" (TST - Recurso de Revista - 1:' Turma - Processo n'

2 040/60).

Os elementos acima constam do Parecer n." 1.983/79 - 1.& SPRG,
aprovado pelo Senhor Procurador-Geral do GDF e pelo Exmo. Senhor
Governador do Distrito Federal em 7 de janeiro de 1980 (in D.O.D:F
GC 21.01.1980) c cuja ementa transcreve:

"EMENTA: 13: Salário: Diretores de Empresas Públicas
a) Durante o período que exerce as funções de diretor de em

presa pública ou sociedade de economia mista, eleito pela
Assembléia Geral, o empregado não adquire direitos de
natureza trabalhista;

b) O salário trezena é direito típico de empregado. sob o re
gime da legislação consolidada;

c> Diretor de Empresa Pública ou de Sociedade de Economia
Mista, ainda que conste de seus quadros. quando no exer
cício de cargo de Diretoria, não é. desenganadarnente. em
pregado;

d) A remuneração dos Diretores das Sociedades de Economia
Mista c das Empresas Públicas é matéria estranha ao Di
reito Obreiro".
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Quanto à afirmação da Diretoria do BASA (supra transcrita) de
que ...

"Nesse contexto insere-se o instituto do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço. Assim, através da Lei n," 6.919, de
02.06.81, referido benefício foi estendido a Diretores NAü EM.
PREGADOS de entidades sujeitas ao regime trabalhista, diplo
ma que, anteriormente, apenas alcançava o empregado da em
presa elevado à função de dirigente".

nada acrescenta que contrarie nossa linha de raciocinio mesmo por
que a Lei n." 6.919, de 2 de junho de 1981 apenas "faculta a extensão
do regime do Fundo de Garantia por .Ternpo de Serviço a Diretores
não-empregados". Das empresas estatais, cuida o § 3.° do art. 1.0

Ar!. 1." -

§ lo - A aplicação desta Lei às empresas públicas, sociedades
de economia mista, Fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público e Autarquias em regime especial que possuem
diretores não-empregados fica sujeita a normas e diret rizvs
expedidas pelo Poder Executivo".

•

Como se vê, a Lei para as Empresas Estatais (c assemelhados)
não é auto-executável, depende de regulamentação que ainda não veio. ,

O Decreto-Lei n.' 1.798, de 24 de julho de 1980 que "estabelece
limites de remuneração mensal para os servidores da Administração
Federal c dá outras providências", citado na Consulta como autori
zando implicitamente a concessão do 13.u Salário aos Diretores, a meu
ver não tem esse condão.

A E.M. n.' 049180 - CDE. de 06 de outubro de 1980. esclarece:
"2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, o
caput do art. I~' do referido Decreto-Lei n." 1.798/80 estabelece
como parâmetro de remuneração mensal a ser observada em
relação aos servidores da Administração Federal, inclusive das
empresas estatais, a importância fixada, a título de subsídio
e representação, para o Presidente da República. Os dois pa
rágrafos desse artigo explicitam as exceções à regra limitado
ra, enquanto o artigo 2." esclarece, para os efeitos do diploma
legal, o conceito de remuneração mensal. O artigo l° asse
gura, a quem vinha recebendo quantia mensal superior ao li
mite fixado, a percepção do excedente cama vantagem pessoal.
a ser absorvida em futuros reajustes e aumentos, enquanto o
artigo 4,° estende as disposições retro mencionadas aos dir l-
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•

gentes de empresas estatais. Esta última orientação é manda
da respeitar pelo Decreto n." 85.232, da presente data, que, ao
regulamentar aquele Decreto-Lei. ratifica a competência do
CDE nessa matéria".

Como se vê, o Decreto-Lei n." 1.798/80 cuida especificamente Ja
remuneração de servidores da Administração Federal. Por extensão
suas regras foram mandadas aplicar aos dirigentes de empresas esta
tais, evidentemente. no que couber. O Decreto n." 85.232, de 6 de ou
tubro de 1980 que "dispõe sobre a aplicação do Decreto-Lei n.O 1.798,
de 2~ de julho de 1980. por entidades da Administração Indireta e fun
dações supervisionadas, c dá outras providências- (grifei) relaciona o
que se eleve computar e o que se deve excluir no cálculo de remunera
ção pecuniária anual dos servidores (c por extensão, no que coube dos
Dirigentes) das entidades a que se refere:

"Art. 3." - No cálculo da remuneração pecuniária anual glo
bal será observado o seguinte:
J - computar-sc-ão. em valores brutos. além dos salários-base,

quaisquer parcelas de natureza ret ributiva, independente
mente da forma ou designação. como concessões, 'prêmios,
adicionais, percentagens e gratificações, inclusive de par
ticipação nos lucros;

TI - Exolui r-se-ào o salário-Iarníl!a assegurado por lei, a gra
tificação de Natal (13." salário - Lei n." 4.090/62) c ainda,
as diárias para reembolso de despesas efetuadas em ser
viço fora da sede. a ajuda de custo em razão de mudan
ça de sede, o adicional por tempo de serviço e a retrl
buicâo pela participação em órgãos de deliberação cole
t lva:

III - não serão considerados os depósitos feitos em nome do
empregado no FGTS c no PIS-PASEP, a conversão de fé
rias ou de licença-prêmio em pecúnia, nem parcelas in
denizatórias pagas sem caráter de habitualidade". (grifei)

Dentre os itens a serem excluídos, é bom notar que estamos fa
lando de pessoal de Administração Indireta, portanto celetistas. temos:

a) salário-família assegurado por lei. É comum ao empregado
e ao Diretor, posto que pago pelo INPS, do qual ambos são
contribuintes obrigatórios, o primeiro, segundo o item 1.1.1.
e o segundo. de conformidade com o item 26, da Portaria n.' 9
de 03 .11.1978, do Secretário de Previdência Social do MPAS
in D.O.V. de 13.11.1978, págs . 18.281 e seguintes);
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b ) Gratificação de Natal (13.0 Salário) é direito típico de empre
gado, sob ri regime CLT, o que exclui o Diretor de Empresa;

cl diárias e ajudas de custo são comuns a ambos, foram excluí
das. evidentemente, por serem meras indenizações e não remu
neração do trabalho;

d) o adicional por tempo de serviço é vantagem pessoal típica
de quem tem vínculo empregatício;

e) a retribuição pela participação em órgãos de deliberação co
letiva, nos limites da lei, é comum a empregados e Diretores.
A Lei permite tal participação, dentro de limites, como sendo
trabalho diverso do trabalho realizado como empregado ou
como Diretor de empresa.

Finalmente, quando se refere ao FGTS o faz especificamente com
relação ao empregado, mesmo porque a Lei n." 6.919, de 2 de junho
de 1981, que autoriza a aplicação do regime do FGTS ao Diretor de
Empresa não-empregado é posterior ao Decreto n." 85.232, de 06.10.1980.

Concluindo Senhor Presidente, entendo que o pagamento do 13.'
Salário a Diretores de Empresas Estatais não tem amparo legal, nem
mesmo com relação àqueles que detêm a condição de Diretor-Empre
gado. pois como visto. a eleição para cargo de direção da empresa
suspende o respectivo contrato de trabalho, como empregado passando
a imperar nova relação jurídica regulada pela Lei das Sociedades Anã
nimas (Lei n." 6.404/79) c não pela CLT.

O recente Decreto-Lei n." 1.884, de 17 de setembro de 1981 que
"acrescenta parágrafos ao artigo 4.° do Decreto-Lei n." 1.798, de 24 de
julho de 1980", ao permitir que.

"Art. 1.' - ...
§ 1.0 _ o servidor de entidade da Administração Indireta que
for eleito para cargo de direção de empresa controlada dire
ta ou indiretamente pela União, por indicação desta, poderá
optar pelo salário percebido na entidade de origem"

se me parece de duvidosa constitucionalidade quanto a este aspecto.
Se a Constituição Federal dispõe:

"Art. 170 -
§ 2.0

- Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica,
as empresas públicas e as sociedades de economia mista re
ger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas. inclu
sive quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações".

Não se pode admitir que uma empresa arque com o ônus do pa
gamento de salários e vantagens a empregado que está prestando ser
viços a outra empresa. Tal fato compromete a eficiência e o lucro de
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qualquer empresa c vem de encontro a um dos principies fundarnen
tais da atividade empresarial. No caso das Sociedades de Economia
Mista, em que o Governo é considerado o Acionista Controlador (art.
116. Lei n." 6.404179), a hipótese de cessão de servidor para outras em
presas nas condições inovadas pelo Decreto-Lei n." 1.884/81 poderá
ser acionado judicialmente por abuso de poder, posto que a Lei das
Sociedades Anônimas prevê cu mo modalidade do exercício abusivo
de poder:

"onerar a companhia para fim estranho ao objeto social ou
lesivo ao interesse nacional, ou levá-lo a favorecer outra so
ciedade brasileira ou estrangeira, em prejuízo da participação
dos acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da com
panhia. ou da economia nacional" (art. 117. § 1°, alínea a)

Poder-se-ia pagar-lhe u mesmo salário da empresa de origem, acres
cido dos 20% a que se refere o § 2.°, contando-se, mui justamente, seu
afastamento como de cfctivo serviço, mas com ressarcimento à em
presa cedente ou assumindo o ônus total do pagamento.

A supervisão ministerial da Administração Indireta - prevista no
art. 26 do Decreto-Lei n.' 200/67 - visa entre outras coisas:

I I I - A eficiência administrativa;
IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira

de entidade;
estando prevista. também. (urt . 26, Parágrafo único, alínea "f", do
DL - 2003/67):

f) fixaçâo. em níveis compatíveis com os critérios de opera
ção econômica, das despesas de pessoal e de administração;

Com estas considerações. Senhor Presidente, Senhores Ministros,
estou apto a proferir meu VOTO:

Preliminarmente, pennissa venta da ilustrada Procuradoria cunhe
cc da Consulta, não por liberalidade conforme sugere o eminente
Procurador-Geral, mas por entender que os Senhores Inspetores-Ge
rais de Finanças (ou Secretários de Controle Interno), são di rigcn
tcs de Órgão Central na área dos respectivos Ministérios, embora
uu-igcntcs Setoriais quanto à Secretaria Central de Controle Interno,
esta um Órg50 Central - do Sistema de Administração Financeira
Contabilidade c Auditoria rcformuíado pelo Decreto n' 84.362, de
3112.79
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o Decreto-Lei nQ 200/67 estabelece:
Art. 22 - Haverá, na estrutura de cada Ministério Civil, os
seguintes órgãos Centrais:
I - Órgãos Centruis de planejamento, coordenação e centro-

- lc financeiro;
11 - Órgãos centrais de direção superior;
Art. 23
I - Uma Secretaria-Geral;

11 - Uma Inspetoria-Geral de Finanças;
§ l Q

- A Secretaria-Geral atua como órgão setorial de plane-
jamento c orçamento
§ 2Q

- A Inspetoria-Geral de Finanças, que será dirigida por
um Inspetor-Geral. integra, como órgão setorial, os sistemas
de administração financeira, contabilidade e auditoria ...

Assim, de acordo com o disposto no art . 123 c seu § 1~, conheço
da consulta ,para nos termos do Relatório acima responder negativa
mente à mesma.

"Diretor de Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mts
ta, ainda que conste de seus quadros, quando no exercício
de cargo de Diretoria. não é, desenganadamente, empregado,
pelo que não faz jus ao lY Salário, direito típico de empre
gado regido pela CLT".

Recomendo que a 8: IGCE, no exame das contas das Empresas
Estatais sob sua jurisdição, mantenha-se vigilante quanto à observa
ção dos limites de remuneração fixados pelo COE, consoante sua
competência específica sobre a matéria, ratificada pelo Decreto n'l
85.232, de 6 de outubro de 1980, independentemente do nome que se
lhes dê, as vantagens ou remuneração atribuídas a dirigentes de em
presas estatais devem permanecer dentro dos limites pré-Fixados pelo
CDE.

Finalmente, a título de colaboração. proponho que se transmita
cópia do inteiro teor deste Relatório e Voto ao Senhor Secretário da.
SEST, a quem compete propor critérios para a fixação ou reajusta
mento da remuneração dos dirigentes de empresas estatais (Decreto
nv 84.128, de 29.10 1979, art. 4', item VlI). E que o expediente pro
posto seja endereçado pela Presidência deste Tribunal, por interrné
dio do Exmo. Sr. Ministro-Chefe da SEPLAN.

T.C.U., em 9 de dezembro de 1981.

MARIO PACINI
~inistr~Flclator
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ISFER ELEITO PRESIDENTE

Em sessão realizada no dia 15 de dezembro, o Conselheiro José
Isfer foi eleito Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, por una
nimidade de votos c com mandato para o exercício de 1982.

Na oportunidade, também unanimemente, foram eleitos os Con
selheiros Rafael Iatuuro. Vice-Presidente. c Armando Queiroz de Mo.
racs, Corregedor Geral.

Criado em 1947, no Governo Moysés Lupion. o Tribunal de Con
tas do Paraná entra em seu 369 ano de existência e teve a dirigi-lo.
desde então, os seguintes presidentes: Raul Vaz (1947 c 1948), Daniel
Borges dos Reis (1949 c 1950), Raul Vaz (de 1951 a 1964), Brasil Pio
nheiro Machado (1965), Daniel Borges dos Reis (1966), Antonio Fer
reira Rüppcl (1967), Lconidas Hev de Oliveira (1968), João Féder
(1969). Nac.m Bucilla Netto (1970), Raul Viana (1971 e 1972), Rafael
Iatauro (1973 c 1974), Nacim Bacilla Netto (1975 e 1976), Lconidas
Hcy do Oliveira (de 1977 a 1979) e João Feder (i980 e 1981).
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I

José Isfer (Presidente), Rafael Iatauro (Vice-Presidente) e Annando
Queiroz de Moraes (Corregedor-Geral). dirigem os destinos do TrI·

bunal de Contas do Paraná em 1982.
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Sessão Plenária do Tr-ibunal de Contas do Paraná. em 15 de dezembro.
quando da eleição dos novos dirigentes da Casa.

- 28 -
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FÉDER, VICE DO INSTITUTO RUI BARBOSA

o Conselheiro João Feder. do Tribunal de Contas do Paraná, foi
eleito em meados de dezembro, em São Paulo, Vice-Presidente do Ins
tituto Rui Barbosa, associação civil que tem por objetivo desenvolver
estudos e pesquisas c promover o aperfeiçoamento dos Tribunais de
Contas do Brasil.

o Instituto Rui Barbosa passa a ser presidido pelo Conselheiro
Ivan Guaü-crro do Couto. Presidente do Tribunal de Contas do Mu
nicipio de São Paulo. enquanto o Conselheiro Nelson Siqueira. Pre
sidente do Tribunal de Contas de Goiás. teve seu nome escolhido para
a superintendência da organização. Os novos dirigentes do Instituto
Rui Barbosa tem mandato para o biênio 198211983.

- 29 -
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Data: 22
Súmula:

LEI N" 7551

de dezembro de 1981.
Cria o Município de Boa Vista da Aparecida,
desmembrado do Município de Capitão Leônidas
Marques.

..

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou c cu san
ciono a seguinte lei:

Art. 19 . Fica criado o Municipio de Boa Vista da Aparecida. se
diado na localidade do mesmo nome, desmembrado do Município de
Capitão Leônldas Marques, com as seguintes divisas: .. . .

"Ao Norte, preservando-se a atual divisa com o Mu
nicípio de Cascavel. limita-se com este por uma linha se
ca que parte do Rio Andrada. no sentido Oeste-Leste, até
alcançar o Rio Tormenta: a Leste. tendo como divisa o
Rio Tormenta, no sentido Norte-Sul até a foz deste no
Rio Iguaçu, limita-se com os Municípios de Catanduvas e
o de Três Barras do Paraná: ao Sul. tendo por divisa o
Rio Iguaçu. a partir da foz do Rio Tormenta até a foz da
Sanga Luciano, Hmitando-sc com o Município de Nova
Prata. seguindo rumo Norte tendo por divisa a Sanga Lu
ciano. desde sua foz no Rio 1guaçu até encontrar a linha
divisória com o lote 158 D, seguindo em direção Norte
nas divisas dos lotes 101, 103, 860, 864. 867, 798 e daí em
linha seca pelas divisas constantes da planta do Imóvel
Andrada, do Município Capitão Leónidas Marques até atin
gir o Rio Andrada nas divisas entre os lotes 705 c 667,
ponto de partida. fechando o perímetro",

Art. 2Q • Fará parte do Município de Boa Vista da Aparecida.
o recém-criado distrito de Alio Alegre do Iguaçu, com as divisas cons
tantcs da Lei ns 7.298/80.

Art. 39 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em 22 de dezembro de 1981.

NEY BRAGA
Governador do Estado

Octávio Cesarío Pereira Júnior
Secretário de Estado da Justiça
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LEI N' 7549

Data: 16 de dezembro de 1981.
Súmula: Cria o Município de Juranda, com território des

membrado do MWIicípio de Mamborê.

A Assembléia Legislativa do Estado. do Paraná decretou c eu san
ciono a seguinte lei:

Art. )Q. Fica criado o Município de Juranda. com território des
membrado do Município de Mamborõ. com sede no Distrito do mes·
mo nome, c divisas seguintes: ';

Partindo de linha seca, de Glebas n-s 15 e 22, seguin
do pelo Rio Comissário, confronta com o Município de
Goioerê; por uma linha seca, por divisor de Glebas n-s
21 e 22, até encontrar o Rio Ronqui ta. subindo por este
para a cabeceira mais alta, desta cabeceira segue por uma
linha seca até cair na cabeceira do Rio Catatumba. con
fronte com o Município de Boa Esperança; pelo Rio Ca
tuturnba. até a barra com o Rio Sununu, descendo pelo
Rio Sununu, até a linha seca da Gleba n" 5, com a Gleba
n" 8, seguindo por esta para o Arroio Guajuvira. dcscen
do por este Arroio até uma estrada que cruza o Arroio
Goio Bang, ligando com a .estruda Mamborê à Campina
da Lagoa; pelo Rio Goio Bang, confronta com o Munici
pio de Campina da Lagoaapor uma linha seca, da Gleba
ns 1 - Rio Verde, confronta com o Município de Ubirutã:
por uma estrada velha de Juranda a Piquir i. confronta
com o Município de Ubiratã; .por uma linha de Glebas
nvs 15 e 22, da Colônia Goiocrê. confronta com o mesmo
Município de Ubirat ã. ponto de partida.

Art. 2~. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, crn 16 de dezembro de 1981.

NEY BRAGA
Governador do Estado

Octávio Cesário Pereira Júnior
Secretário de Estado da Justiça
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DECRETO N' 4295

o GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA. no uso de suas atri·
bulções, tendo em vista o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei n' 6.174,
de 16 de novembro de 1970, e sob proposta Ida Secretaria de Estado
dos Recursos Humanos,

DECRETA:

Art. lI' - As consignações em foLha de pagamento dos funcioná
rios civis, ativos e inativos. do Estado do Paraná. regular-se-âo pelas
disposições deste Decreto.

CAPITULO I

DAS CONSIGNAÇOES

Art. 2Q
- Poderão ser consignados em folha de pagamento dos

servidores de que trata o art. ,)1' deste Decreto os seguintes descontos:
I - contribuição de mensalidade para associação de classe;
11 - cota devida a Cooperativa de Consumo, pela aquisição de

mercadorias c gêneros de pr-imeira necessidade (vestuário, alimento
c medicamentos ) destinados ao consignante c sua família;

III - juros c amortizações para aquisição de imóvel destinado à
residência do consignante e de sua família;

CAPITULO III

DOS LIMITES DE CONSIGNAÇAO

Art. 69 - A soma das consignações não poderá exceder a 40.%
(quarenta por cento) da remuneração dos funcionários de que trata
o artigo 19 deste Decreto.

Parágrafo Único - O limite estabelecido neste artigo poderá ser
elevado até 70% (setenta por cento), para prestação alimentícia, alu-
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gucl de casa ou aquisição de imóvel destinado a moradia do con
signante c da família, bem como para a amortização de empréstimos
destinados a despesas de educação e hospitalares.

Art. 7Q
- Nos casos de insuficiência do líquido consignável, os

descontos obrigatórios terão prioridade, sendo suspenso o desconto
facultativo.

CAPlTULD IV
DOS CONSIGNATARIOS

Art. 89
- Poderão ser consignatários:

I - Associações legalmente reconhecidas como órgãos oficiais de.
classe, de caráter beneficente. formadas por no mínimo quinhentos
funcionários públicos do Estado do Paraná;

II - Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Es-
tado do Paraná - IPE;

111 - Banco do Estado do Paraná S/A;
IV - aluguel para fins de residência do consignante e da família;
V - juros e amortizações de empréstimos em dinheiro de ins-

tituições oficiais e de entidades oficiais de representação de classes.
Art. 3Q

- Além dos descontos em folha, de que trata o artigo an-
terior, serão admitidos, com o caráter de obrigatoriedade, os seguiu.
tcs:

I - quantias devidas ou contribuições fixadas a favor da Fazen
da Estadual ou Federal;

11 - coniribuição para o regime de pensão, em favor do Insti
tuto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do Pnra.
né - IPE;

111 - pensão alimentícia. em cumprimento de decisão judicial.
Parágrafo ún"ico - Ficam excluídas do desconto de que' trata este

artigo as consignações a que se refere o artigo 39 deste Decreto.
Art. 12 - O valor da parcela de que trata o. "caput" do artigo

anterior será fixado mediante Resolução Conjunta do Secretário de
Estado dos Recursos Humanos c do Titular da Pasta a que estiver
vinculado o órgão encarregado do processamento em folha das con
signações.

CAPITULO V
DOS CANCELAMENTOS

Art. 13 - Serão cancelados os descontos, exceto os obrigntúrios:
I - indcpcnclcn tcrncru c de comunicação. quando houver liquidaçâo

de débito;
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11 - a pedido do consignante, com anuência do consignatário;
111 - em qualquer Cí."lSO em que se tornar indevido o pagamento

0.0 consignatário.

Parágrafo Único - Nos casos em que o consignatário não se ma
nifestar quanto ao cancelamento de que trata o inciso II deste artigo,
o consignante poderá requerê-lo diretamente ao setor competente da
Secretaria de Estado dos Recursos Humanos, desde que cumpridas as
normas rcgulumcntarcs .

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 14 - A SERH fiscalizará u cumprimente dos preceitos do
presente Decreto, podendo expedir normas regulamentares através de
Resolução, ouvida a Secretaria de Estado das Finanças quanto aos
ajustes cntrc u Sistema Integrado de Pessoal e o Sistema de Conta
bilidade e Orçamento.

Art. 15 - Os casos omissos serão submetidos à decisão do Se-
.. cretário de Estado dos Recursos Humanos.

Art. 16 - Este Decreto cru rara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Cur'itiba. em 21 de outubro (I..' 1981. 160'" du Independência e 93'" da
República.

NEY BRAGA
Governador do Estado

Segismundo Morgenstern
Sccrctár!o de Estado dos Recursos Humanos

Vilson Ronald Ribas Deconto
Secretário de Estado do Planejamento

Edson Neves Guimarães
Secrctúrio de Estado das Finanças

(Rcpublicndo por ter sido divulgado com incorreção).
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EMENDA N'! 11
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no uso
de suas at ribuiçôcs e tendo em conta o que foi aprovado pelo Plena
rio, PROMULGA a seguinte EMENDA à Constituição do Estado:

Artigo único - O Art . 11, da Constituição Estadual. passa a vig j

rar com a redação seguinte:

"Art. 11 - não perde u mandato o deputado investido na função
de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Prefeito da Ca
pital ou quando licenciado por per-iodo igualou superior a cento
c vinte dias, por motivo de doença ou para tratar de interesses
particulares.

§ }9 _ Convocar-se-a suplente nos casos de vaga, de licença ou
investidura em funções previstas neste artigo. Não havendo su
plente c tratando-se de vaga, far-se-á eleição para preenchê-la se
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 2v _ Com licença da Assembléia Legislativa, poderá o depu
tado desempenhar missões temporárias de caráter diplomático ou
cultural" .

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Para
ná. na cidade de Curitiba. aos 02 de dezembro de 1981.

João Mansur
Presidente

Augusto Carneiro
I' Secretário

Nilson Sguarezi
2Q Secretário
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EMENDA N' 12
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições e tendo em conta o que foi aprovado pelo Ple.
nárlo PROMULGA a seguinte EMENDA à Constituição do Estado:

O Parágrafo Único - do Art. 74 da Constituição do Estado do
Paraná, passa a ter a seguinte redação:

"Ar!. 74.
I

11-
III-

Parágrafo único - No caso do item III o prazo é reduzido: '
a) a trinta anos para as mulheres;
b) a trinta anos, para o professor, e a vinte c cinco anos para a

professora, que nesse tempo tenham exercido efetivamente fun- ,
ções próprias do magistério.
O inciso [ do Art. 75 da Constituição do Estado do Paraná será

acrescido da letra C:
"Art . 75

a)
b)
c) contar trinta anos, se professor. c vinte c cinco anos, se professo

ra, observado o que dispõe a letra "b" do Parágrafo único do
artigo anterior.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
na cidade de Curitiba, aos 02 de dezembro de 1981.

João Mansur
Presidente

Augusto Carneiro
19 Secretário

•
Nilson Sguarezl
29 Secretário
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EMENDA N" 13
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

A Mesa da AssL'mbkia Legislativa do Estado do Paraná no uso
de suas at ribuiçôcs c tendo em conta o que fui aprovado pelo Ple
nário, PROMULGA a seguinte El'\lENDA à Constituição do Estado:

A Constituição do Estado do Pnrtmá fica acrescida de mais um
artigo, com a seguinte redação:

"Art . 1515 - É assegurado aos deficientes a melhoria de sua con
.. diçâo social c econômica cspccinlrncme mediante:

I - educação especial c gratuita;

I I - assistência, reabilitação c rclnscrção na vida econômica e
social;

I I I - proibição de discriminação, inclusive quanto à admissão
ao trabalho ou ao serviço público c a salários;

IV - possibilidade de acesso a edifícios c logradouros públicos".

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
na cidade de Curitiba, aos 02 de dezembro de 1981.

João Mansur
Presidente

Augusto Carneiro
1I' Secretário

Nilson Sguarezi
Zv Secretário
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EMENDA N" 14
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições e tendo em conta o que foi aprovado pelo Plená
rio PROMULGA a seguinte EMENDA à Constituição do Estado:

Artigo único - O Art. 13, da Constituição, fica acrescido do pa-
rágrafo seguinte:

"§ 59 - A remuneração do deputado estadual não poderá ser su
perior a dois terços do que percebem, ao mesmo título, os depu
tados federais".

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.
na cidade de Curitiba, em 02 de dezembro de 1981.

João Mansur
Presidente

Augusto Carneiro
1Q Secretário

Nilson Sguarezi
2" Secretário
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SUBSIDIOS DE PREFEITO
ATUALIZAÇÃO DOS SUBSIDIOS DO PREFEITO PELA
CÃMARA MUNICIPAL. AJUDA DE CUSTO.

Resolução N' 6.129/81
Protocolo N' 17.462181
Interessado: Câmara Municipal de Goioerê
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Decisão: Com referência ao item "a" resposta affrrnatfva
CO"l referência aos itens "b" e "c" resposta de acordo
com a infonnação da Diretoria de Contas Municipais .

CONSULTA

A Emenda Constitucional 11." 14, de 09 de setembro de 1980, pu
blicada que foi no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 1980,
através de seu artigo único, alterou a redação do artigo 209 da Carta
Magna. constante do Título elas Disposições Gerais e Transitórias, pa
ra determinar a prorrogação. até 31 de janeiro de 1983, dos mandatos
dos atuais Prefeitos - com exclusão dos nomeados - Vice-Prefeitos
c Vereadores e seus Suplentes.

2. Em face da supracitada alteração, muitas são as discussões
scbrc se tornou admissível a revisão dos subsídios dos Prefeitos. com
vistas ao hiênio 1981/1983.

3. Temos para nós que, havida a prorrogação dos mandatos mu
nicipais, o que se prorrogou foi o mandato político 'eletlvo, não ense
jando, a suprudi ta Emenda Constitucional, legislatura nova, mas tão so
mente, legislatura prorrogada!.

4. À Câmara dos Vereadores compete fixar os subsídios do Prefei
te e do vice-Prefeito sendo que a este, no caso específico de Golocrc.
é atribuída uma verba de representação, nos limites contidos no pa
rágrafo 4~, do artigo 73, da Lei complementar n" 2, de 18 de junho
de 1973
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Cumpre salientar, outrossim, que a fixação dos subsídios daque
les agentes políticos, há que se fazer numa legislatura, para vigorar
na seguinte, se válido for o entendimento expendido ao caput do pre
falado artigo 73, da Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Paraná.

5 Não desconhecemos. entretanto, que, quando utilizado o cri
tério de subsídios móveis. ao ser editado pela Câmara Municipal o
respectivo Decreto, os mesmos se reajustarão automaticamente. quer
quanto ao maior vencimento atribuído a servidor municipal (artigo
7?o da Lei Complementar n" 2), quer se ajustando em função de qual.
quer outro modo válido de atualização (salário de referência, ORTN'S,
etc) .

6. A inclusa xerocópia autenticada do Decreto Legislativo n~

02176, de 02 de setembro de 1976, fixou os subsídios do Prefeito Mu
nicipal de Goíocré. para a 6: Legislatura, a saber:

I - 1977: Cr-S 9.500,00 (nove mil e quinhentos cruzeiros), verba de
representação de Crg 5.500,00 (cinco mil e quinhentos cru
zeiros);

11 - 1978: Crg 12.350,00 (doze mil trezentos e cinqüenta cruzeiros),
verba de reprcsentaçâo de Cr$ 7.150,00 (sete mil cento e cin
quenta cruzeiros);

111 - 1979: Cr$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem cruzeiros). verba de
representação de Cr$ 9.400.00 (nove mil e quatrocentos cru
zeiros);

IV - 1980: Cr$ 20.950,00 (vinte mil, novecentos e cinquenta cruzei
ros), verba de representação de Cr$ 12.020.00 (doze mil e

vinte cruzeiros).

7. Ainda no bojo do Decreto Legislativo em questão, estabeleci
das estão os valores da verba de representação auferida pelo Vice
Prefeito, ou seja:

1977: Cr$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta cruzeiros);
11 1978: Cr$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta cruzeiros);

111 - 1979: Cr$ 4.700,00 (quatro mil c setecentos cruzeiros);
IV - 1980: Cr$ 6.010.00 (seis mil e dez cruzeiros).

8. Consoante se pode constatar, o Decreto Legislativo n.' 02/1976
não dispunha sobre qualquer forma de atualização ou revisão. man
tendo-se coerente, contudo. aos dispositivos do artigo 73 da Lei Orgâ
nica dos Municípios. Lei Complementar n." 2.
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9. A Emenda Constitucional n." 14 prorrogou os mandatos, per
rém. nenhuma referência fez à revisão de subsídios: da mesma forma
silentcs permaneceram aqueles a quem incumbia modificar a Carta
Estadual ou a Lei or'ganizatótia .

10. Todavia, fiéis aos princípios do artigo 73 da Lei Orgânica dos
Municípios c, porque não dizer, ao próprio bom senso. diante de uma
inflação corrosiva c sufocante. houve por bem a Câmara Municipal.
pela unanimidade de seus Membros. editar o Decreto Legislativo n.'
004/80, de 15 de dezembro de 1980, modificando a remuneração mensal
do Prefeito de Goiocré. a saber:

L') - de 01.02.81 à 31.01.82: subsídíos de Cr$ 55.000,00 (cinqüen
ta c cinco mil cruzeiros) c _verba de representação de Cr$
25.000,00 (vinte c cinco mil cruzeiros);

2..) - de 01.02.82 à 31.01.83: subsídíos ele Cr$ 80.000,00 (oitenta
mil cruzeiros) C verba de representação de Cr$ 40.000,00
(quarenta mil cruzeiros).

Outrotanto. para igual lapso de tempo, ao Vice-Prefeito foi atr'i
buida uma verba de representação de Cr$ 12.500,00 (doze mil e qui
nhentos cruzeiros) e Crg 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). respectiva
mente.

11. Posteriormente, em junho do fluente ano, atendendo ponde
rações formuladas pelo Prefeito Municipal. esta Câmara Municipal
editou um outro Decreto Legislativo, de n." 003/81, concedendo a sua
Excelência, durante o período compreendido entre 01 de junho e 31
de outubro de 1981, uma Ajuda de Custo, no valor mensal de Crâ
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros). Para tanto, encontrou embasamen
to na doutrina preconizada por HEL), MEIRELLES, CASTRO AGUIAR
c outros notáveis administrarivistas .

12. Aproximando-se a época de fluência da mencionada Ajuda de
Custo, existindo tendência na sua manutenção por tempo ainda a ser
determinado; existindo, por seu turno, manifestação controvertida no
tocante à legalidade, ou não, da sua concessão; preferindo, alguns.
um novo reajustamento, puro c simples dos subsídios e, conseqüente
mente da verba de representação, cabe-nos formular a esse Colendo
Tribunal a seguinte consulta:

- tendo em vista as disposições da Lei Complementar n," 14, de
09.09.80; da Lei Complementar n." 02, de 18.06.73, em seu artigo 73;

-tendo em vista que o Decreto Legislativo n," 02176, deixou de
estipular qualquer forma de reajuste dos subsídios fixados;
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- tendo em vista que, após a supracitada Emenda. através elo
Decreto Legislativo n." 004/80, de 15.12.80, esta Câmara Municipal fi
xou novos subsídios do Prefeito para o período que se estenderá até
31 de janeiro de 1983. pergunta-se:

a) - poderá. dentro da legalidade c da constitucionalidade, a Câ
mara Municipal de Goiccré rcfixar os subsídios do Prefeito Municipal?

b) - existe algum óbice, de natureza legal ou constitucional, no
que tange à concessão de Ajuda de Custo ao Prefeito Municipal?

c) - em concedida a Ajuda de Custo, estaria ferida alguma nonna
ditada por esse Colcndo Tribunal?

Sendo o que nos cabe para o momento honrados estamos com a
oportunidade de renovarmos a Vossa Excelência a manifestação de
nosso respeitoso apreço.

Atenciosamente,

Valdinei José Pelai
Presidente

INFORMAÇAO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Pelo Ofício n." 295/81/CM, de 16 de setembro de 1981, o ilustre Prc.
sidcntc da Câmara Municipal de Goicerê. Vereador Valdinei José Pelai,
encaminha consulta a este Tribunal nos seguintes termos:

"A Emenda Constitucional n." 14. de 09 de setembro de 1980, pu
blicada que foi no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 1980.
através de seu artigo único, alterou a redação do artigo 209 da Carta
Magna, constante do Titulo das Disposições Gerais e Transitórias, pa
ra determinar 3. prorrogação. até 31 de janeiro de 1983. dos mandatos
dos atuais Prefeitos - com exclusão dos nomeados - Vice-Prefeitos
c Vereadores e seus Suplentes.

2. Em face da supracitada alteração, muitas são as discussões
sobre se tornou admissível a revisão dos subsídios dos Prefeitos, com
vistas au biênio 1981/1983.

3 Temos para nós que, havida a prorrogação dos mandatos -nu
nicipais. o que se prorrogou foi o mandato político eletivo, não ense
jando. a supradita Emenda Constitucional, legislatura nova, mas tão
somente, legislatura prorrogada !

4. A Câmara dos Vereadores compete fixar os subsídios do Pre
feito e do Vice-Prefeito sendo que a este, no caso específico de Goiocré.
é at ribuida uma verba de representação, nos limites contidos no pa
rágrafo 4.~, do artigo 73, da Lei Complementar 0.° 2, de 18 de junho
de 1973.
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Cumpre salientar, outrossim, que a fixação dos subsídios daqueles
agentes políticos, há que se fazer numa legislatura, para vigorar na
seguinte, se válido for o entendimento expcndido ao caput do prefalado
artigo 73, da Lei Orgânica dos .Municípios do Estado do Paraná.

5. Não desconhecemos, entretanto, que, quando utilizado o cri
teria de subsídios móveis, ao ser editado pela Câmara Municipal o
respectivo Decreto. os mesmos se reajustarão automaticamente, quer
quanto ao maior vencimento au-ibuidc a servidor municipal (artigo
73 da Lei Complementar n." 2). quer se ajustando em função de qual
quer outro modo válido de atualização (salário de referência üRTN'S,
etc) .

6. A inclusa xerocópia autenticada do Decreto Legislativo 11.° 02176.
de 02 de setembro de 1976. fixou GS subsídios do Prefeito de Goiocrê
para a 6." Legislatura, a saber:

- 1977: Cr$ 9.500.00 (nove mil e quinhentos cruzeiros), verba de
representação de CrS 5,500,00 (cinco mil e quinhentos cruzei"
ros);

11 - 1978: Cr$ \2.350,00 (doze mil trezentos e cinqüenta cruzeiros).
verba de representação de Cr$ 7,150,00 (sete mil cento e cin
qüenta cruzeiros);

III 1979: Cr$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem cruzeiros), verba de
representação de Cr$ 9.400,00 (nove mil c quatrocentos cru
zeiros);

IV 1980: Cr$ 20.950,00 (vinte mil novecentos e cinqüenta cruzei
ros ), verba de representação de Cr$ 12.020,00 (doze mil c vin
te cruzeiros).

7. Ainda no bojo do Decreto Legislativo em questão, estabeleci
dos estão os valores da. verba de representação auferida pelo Vice
Prefeito, ou seja:

I - 1977: Cr$ 2 750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta cruzeiros);
11 - 1978: Cr$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta cruzeiros},

III - 1979: Cr$ 4.700,00 (quatro mil c setecentos cruzeiros);
IV - 1980: Cr$ 6.010,00 (seis mil c dez cruzeiros).

8. Consoante se pode constatar, Q Decreto Legislativo n." 0211976
não dispunha sobre qualquer forma de atualização OLI revisão, man
tendo-se coerente, contudo, aos dispositivos do artigo 73 da Lei Orgâ
nica dos Municípios, Lei Complementar n." 2.

9. A Emenda Constitucional n." 14 prorrogou os mandatos, porém,
nenhuma referência fez à revisão de subsídios; da mesma forma si
lentes permaneceram aqueles a quem incumbia modificar a Carta Es
tadual ou a Lei organizatór'ia .
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10. Todavia, fiéis aos princípios do artigo 73 da Lei Orgânica dos
Municípios c, porque não dizer, ao próprio bom senso, diante de urna
inflação corrosiva c sufocante, houve por bem a Câmara Municipal.
pela unanimidade de seus Membros, editar o Decreto Legislativo n."
004/80, de 15 de dezembro de 1980, modificando a remuneração men
sal do Prefeito de Golocrc. a saber:

Outrotantc. para igual lapso de tempo, ao Vice-Prefeito foi atri
buida uma verba de representação de Cr$ 12.500,00 (doze mil c qui
nhentos cruzeiros) e Crg 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). respectiva
mente.

I') - de 0\.02.81 à 31.0\.82: subsídios de Cr$ 55.000.00 (cinqiicn
ta e cinco mil cruzeiros) c verba de representação de Ci-S
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros);

2.') - de 01.02.82 à 3\.0\.83: subsídios de Cr$ 80.000.00 (oitenta
mil cruzeiros) e verba de representação de Cri 40.000,00
(qunrcm a mil cruzeiros).

11. Postericrmen te. em junho do fluente ano, atendendo ponde
rações Formuladas pelu Prefeito Municipal. esta Câmara Municipal
editou um outro Decreto Legislativo, de n,' 003/81, concedendo a SUei

Excelência, durante o penedo compreendido entre 01 de junho e 31 de
outubro de 1981, uma Ajuda de Custo, no valor mensal de Cr$ 40.000,00
(quarenta mil cruzeiros). Para tanto, encontrou embasamento na dou
trina preconizada por HELY MEIRELLES, CASTRO AGUIAR c outros
notáveis aclministrativistas.

12. Aproximando-se a época de fluência da mencionada Ajuda de
Custo, cxis tindu tendência na sua manutenção por tempo ainda a ser
deter-minado: existindo, por seu turno, manifestação controvertida no
tocante à legalidade. ou não. da sua concessão; preferindo. alguns.
um novo reajustamento. puro e simples dos subsídios e. conseqüen
temente da verba de representação. cabe-nos formular a esse Co
lendo Tribunal a seguinte consulta:

_ tendo em vista as disposições da Lei Complementar n." 14, de
09.09.80; da Lei Complementar n." 02, de 18.06.73, em seu artigo 73;

_ tendo em vista que o Decreto Legislativo n.' 02176, deixou de
estipular qualquer forma de reajuste dos subsídios fixados;

- tendo em vista que, após a supracitada Emenda, através do
Decreto Legislativo 0.0 004/80. esta Câmara Municipal fixou novos sub
sídios do Prefeito para o período que se estenderá até 31 de janeiro
de 1983, pergunta-se:

a) - poderá, dentro da legalidade e da constitucionalidade, a Câ
mara Municipal de Goiocrõ. reflxar os subsídios do Prefeito Municipal?

b) - existe algum óbice, de natureza legal ou constitucional, no
que tange à concessão de Ajuda de Custo ao Prefeito Municipal?
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c) - em concedida a Ajuda de Custo, estaria ferida alguma norma
ditada por esse Colcndo Tribunal?

A matéria trazida à colação já foi objeto de amplo debate no âm
bito dos Legislativos Municipais c das instituições especializadas, ante
o inusitado da questão c bem assim das repercussões técnicas c jurf
dicas que ensejou.

As discussões em torno dos Subsídios dos Prefeitos decorreram
de advento ela Emenda Constitucional 11.° 14, de 09 de setembro de
1980, que deu nova redação ao artigo 209 da Carta Magna. a saber:

"Art. 209 - Os mandatos dos a tuais Prefeitos, vice-Prefeitos.
Vereadores c seus suplentes, estender-se-ao até 31 de janeii o
de 1983, com exceção dos Prefeitos nomeados.
Parágrafo único - As eleições para Prefeitos. Vice-Prefeitos c
Vereadores serão realizados simultáncamente em todo o País,
na mesma data das eleições para Deputado".

Em sentido globalizante, sem descer à análise doutrinária de base
acadêmica cu proceder clucubruçâo filosófica em torno do assunto 
que foi c, é polêmico - cabe colocar em linha de relevo a conclusão
necessária de que a Emenda Constitucional n." 14 não fez nascer TiO

va legislatura, mas simplesmente implicou em legislatura prorrogada
De outro lado, há que se considerar que o texto constitucional repre
senta. em síntese, disposição de eficácia temporária, umbilical mente
adstrita a uma situação transitória, consubstanciada em estender até
31 de janeiro de 1983 o mandato dos Prefeitos Municipais.

A luz dessa constatação, a regra da fixação dos Subsídios. capi
tulada Lei Orgânica dos Municípios do Paraná (art. 73) assume nova
contextura e ótica intcr'pretativa. pois seria ilógico pensar que o le
gislador quisesse contemplar subsídios para um período de seis anos,
sem atualizaçâo monetária. Sobre ser conclusão anti-econômica, não
r-cststi ria sequer à discussão prática do bom-senso.

Desta maneira, é possível responder às indagações de fls. 4, por
ordem. da seguinte maneira:

a) - poderá, com a observação de que não se trata de refixar, mas
sim. de atualizar os subsídios elo Prefeito. A fixação, por força de dis
posição constitucional e de leis ordinárias, é feita ao final de um",
legislatura para viger na subseqüente. Há flagrante diferença - até
mesmo gramatical - entre as terminologias fixar e atualizar. Esta
última, aliás, eufernisticamcntc cu não, foi a forma encontrada e con
templada pela Lei Complementar Federal n." 25, de 02 de julho de 191j,
(art. 6.°) para a rcmunct-açâo dos Vereadores;

b ) - há óbice de natureza legal, segundo o disposto no artigo 6G,
inciso VII, da Lei Orgânica dos Municípios, que reza:

- SI
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"Art. 60 - À Câmara compete, privativamente. entre outras,
as seguintes atribuições:

I
11

VII - fixar os subsídios e a verba de representação do Prefeito.
(grifei)

Não se fala, portanto, em Ajuda de Custo ao Prefeito. Excmpli
ficadamentc. ainda que não tenha traço de similitude com o assunto.
mas para reforçá-lo, cabe mencionar o conceito de. Ajuda de Custo in
tegrante do artigo 182 da Lei n.' 6174, de 16 de novembro de 1970, Es
tatuto dos Funcionários Civis do Estado, que reza:

"Art. 182 - A ajuda de custo 0 a compensação de despesas
de viagem c instalação, concedido 00 funcionário em virtude
de remoção, nomeação para cargo em comissão ou designação,
para função gratificada, serviço ou estudo. passe a ter excr
cício em nova sede".

c) - concedida 00 Prefeito - como o foi - a Ajuda de Custo,
não estaria ferida nonna (o grifo é do consulentc ) alguma do Tribunal
de Contas, que ainda não havia sido consultado sobre a matéria, mas
sim, disposição específica da Lei Orgânica dos Municípios, já referida.

B. a informação.
Encaminhe-se à Diretoria-Geral.

D.C.M., em 08 de outubro de 1981.

Duílio Luiz Bento
Diretor

ATOS DO CONGRESS,O NACIONAL

EMENDA CONSTITUCIONAL N." 20

Dispõe sobre novos subsídios para os Prefeitos Municipais
e para os Vice-Prefeitos quando remunerados.

As Mesas da Câmara dos Deputados c do Senado Federal, nos ter.
mos do art. 49 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Artigo único - É acrescentado ao Título V - Dispositivos Gerais
e Transitórios - da Constituição Federal o seguinte artigo:
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\ "Art. 211 - Durante o período de 31 de janeiro de 1981 a 31 dc
janeiro de 1983, são as Câmaras Municipais autorizadas a fixar, em uma
única vez, novos subsídios para os Prefeitos Municipais que se cncon
tram no desempenho do mandato, bem como para os Vice-Prefeitos
quando remunerados".

Brasília, em 20 de outubro de 1981.

,

A Mesa da Câmara dos Deputados

NELSON MARCHEZAN
Presidente

HAROLDO SANFORD
L" Vice-Presidente

FREITAS NOBRE
2." Vice-Presidente

FURTADO LEITE
I." Secretário

CARLOS WILSON
2." Secretário

JOSÉ CAMARGO
3." Secretário

PAES DE ANDRADE
4." Secretário

A Mesa do Senado Federal

JARBAS PASSARINHO
Presidente

PASSOS PORTO
L" Vice-Presidente

GILVAN ROCHA
2," Vlce-Presldente

CUNHA LIMA
1." Secretário

JORGE KALUME
2." Secretário

ITAMAR FRANCO
3." Secretário

JOTAHY MAGALHÃES
4." Secretário

PARECER No" 1l.Ot5/8t-PE

A Câmara Municipal de G6iocrê consulta esta Corte sobre a pos
sibilidade legal de rcfixar os subsídios do Prefeito Municipal e da,
concessão de ajuda de custo ao mesmo, em virtude da prorrogação
de mandato determinada pela Emenda Constitucional n." 14/80

A D. C. M., em circunstanciada análise, na sua Informação n." 79/81,
de fls. II e seguintes, deu resposta satisfatória às indagações, con
siderando que, no tocante ao reajuste dos subsídios, tratava-se, real
mente, de atualização e não de fixação (ou rcfixaçâo ) que somente
seria legal se procedida no final da legislatura. para vigi r na seguinte.
E, que, portanto, essa atualização, dentro da conjuntura econômico
f.nancei ra, se tornava cabível e nada a obstava antes que, como ocor-
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Te houvesse a chancela de diploma legal para legitimá-la. Eis que
através da Emenda Constitucional n.' 20. de 20 de outubro de 1981,
(cópia anexa). a matéria "em dc ser expressamente tratada e defini
da. com a inclusão no texto constitucional do art. 211, que autoriza
às Câmaras Municipais a fixar novos subsídios aos Prefeitos c Vice
Prefeitos Municipais, com mandatos prorrogados e em vigor.

Assim sendo esta Procuradoria opina para que a consulta seja
respondida afirmativamente quanto ao item "a", com respaldo do art.
211, da Emenda Constitucional n." 20/80, acima citado.

No que respeita aos itens "b" e "c", entende que cabe adotar os
termos precisos das conclusões da Informação n." 14/80, da D. C. 1\.1.

É o parecer.

Procuradoria do Estado. 29 de outubro de 1981.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N." 6.129/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos
do voto do Relator, Conselheiro CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA.

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls. 01 a 03, formulada pela
CAMARA MUNICIPAL DE GOIOER1'.. da seguinte forma:

I - com referência ao item "a", afirmativamente, conforme dis
põe o art. 211, da Emenda Constitucional n." 20/80 (fotocópia anexa),
de acordo com o Parecer n." 11.015/81, de fls. 18, da Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal de Contas;

II - com referência aos itens "b" .c "c", de conformidade com a
Informação n." 79/81. de fls. 11 a 17, da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Con,~elhciros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, RAFAEL IATAURO. ARMANDO QUEIROZ DE MORAES.
CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA (Relator), c os Auditores Convo
cados RUY BAPTISTA MARCONDES c OSCAR F. L. DO AMARAL.

Foi presente o Procurador Geral junto ao Tribunal de Contas,
TULIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 10 de novembro de 1981

José Isfer
Presidente em exercício
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F'tffiAS
PAGAMENTO DE PERíODO NÃO FRUíDO

Resolução N." 7.353/81
Protocolo N." 17.705/81
Interessado: Câmara Municipal de Londrina
Relator: Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Decisão: Resposta Negativa

CONSULTA

Através do presente, vimos, com a devida vênia solicitar parecer
dessa Colenda Corte de Contas, sobre o seguinte:

Funcionário efetivo. ora aposentado, requer o pagamento de gra
tificação correspondente à metade de sua remuneração, relativa à pe
ríado de férias não [ruído e que fez jus antes de passar à inatividade

Embasá seu pedido no disposto no artigo 200, do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Londrina (exemplar anexo).

Alega o servidor não ter manifestado a opção pela fruição de 15
(quinze) dias de férias a que fazia jus, deixando, conseqüentemente.
de fruir ü período em época oportuna. por ser notória a posição con
ti-ária dos órgãos administrativos no que concernc ao acolhimento de
pedidos similares.

A posição desses órgãos, diga-se de passagem, tinha fulcro em pa
tecer igualmente contrário dc'ssa Augusta Casa.

Posteriormente à aposentador-ia do servidor, o Tribunal de Con
tas alterou seu posicionamento, tendo, nesse sentido, expedido o Pa
recer 11.° 5.100/80, favorável ao pagamento da gratificação prevista -to
artigo 200, da legislação suprumcncionada .

Diante disso. requer, agora, o pagamento da vantagem, ainda que
com prejuízo dos 15 dias de férias, pela impossibilidade de fruí-las,
dada a sua condição de aposentado.

Diante do exposto, ficamos na expectativa de um Parecer, sobre
esse novo aspecto da gratificação a que alude o artigo 200, do Esta
tuto dos Funcionários Públicos de Londrina.
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Renovamos, nesta oportunidade, os nossos protestos de elevado 4'

apreço e distinta consideração,

Cordiais Saudações,

Homero Morinobu Oguido
Presidente da Càmara Municipal

PARECER N." 11. 908/81-PE

o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Londrina consulta
esta Corte sobre a legalidade do pagamento de férias (com base 00

art. 200 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Lon
drina) a servidor ora aposentado, mas que, na época oportuna, quan
do em atividade, não requereu o benefício.

A princípio parece simples a resposta, se nos ativermos ao ra
ciocínio em que se fixou a D. C, M" em sua Informação n." 86/81. To
davia. com as devidas escusas àquela esclarecida Diretoria, entende
esta Procuradoria inteiramente o contrário, pois se o funcionário, na
época própria, não usou das prerr'ogat ivas c vantagens que a SU~l con
dição de atividade lhe oferecia, já não mais pude fazê-lo agora, pois,
aposentado, exauriram-se os direitos que tinha na condição anterior.

Para esclarecer o nosso ponto de vista, formulamos simphs t ica
mente, a seguinte pergunta: "Se o servidor deixar de gozar. na ativa,
as suas Ferias. ao se aposentar que direito tem a elas?" Nenhum, é cla
ro. O juízo se aplica à retribuição pecuniária sobre elas, Se não a
requereu em tempu, sejam quais forem os motivos pelos quais dei
xou de fazê-lo, muja tem a reclamar agora, salvo se, através de pro
cesso normal, iniciado em época oportuna, comprove que teve o seu
pedido indeferido, e que o pleito permanece em pendência,

Nas condições, todavia, expostas na inicial. a resposta deve ser ne-
gativa.

f: o parecer.

PE. em 27 de novembro de 1981
Pedro Stenghcl Guimarães - Procurador

RESOLUÇAO N" 7.353/81

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos termos
do voto do Relator. Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAE5,

RESOLVE:

Responder negativamente à consulta constante de fls. 01 e 02, de
acordo com o Parecer n- 11,908/81. de fls. lO, da Procurador-ia do
Estado junto ao Tribunal de Contas.
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Participaram do julgamento os Conselheiros LEüNIDAS HEY DE
OLIVEIRA, JOSIô ISFER, RAFAEL IATAURO, ARMANDO QUEIROZ
DE MORAES (Relator), CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e o Au
ditor ALOYSIO BLASL

Foi presente o Procurador do Estado junto ao Tribunal de Con
tas, ANTONIO NELSON VIEIRA CALABRESI.

Sala das Sessões. em OS de dezembro de 1981.

JOAO FEDER
Presidente
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VERBA DE REPRESENTAÇÃO
AO PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL.
PAGAMENTO ILEGAL.
MEDIDAS PARA A DEVOLUÇÃO.

Resolução N' 7.150/81
Protocolo N' 18.151181
Interessado: Município de São José dos Pinhais
Relator: Conselheiro Annando Queiroz de Moraes
Decisão: Ilegal a Percepção.

CONSULTA

Senhor Presiden te
Sendo a verba de representação concedida aos Presidentes de Cá

mura ilegal. dL'\'L'l11 os mesmos devolver as irnport áncias recebidas? Se
isto ocorrer. cabe alguma responsabilidade ao Poder Executivo?

Na oportunidade. apresentamos à V. Exa.: as nossas expressões
de consideração.

Atenciosamente

MOACIR PIOVESAN
Prefeito Municipal de São José dos Pinhais.

RESOLUÇAO N' 7.150/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos ter
mos do voto do Relator, Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls. 01 c 02, da seguinte forma:
1 - O Tribunal de Contas tem decidido, repetidas vezes, em res

postas a consulta e em parecer prévio nos processos de prestações de
contas, que é ilegal a percepção de verba de representação por parte
do Presidente da Câmara Municipal;
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II - Compete à Câmara Municipal, após receber o parecer pré
vio do Tribunal de Contas, julgar as contas do Prefeito e de sua
Mesa Executiva. na forma du que di spôc o inciso XV do artigo 60
da Lei Orgânica dos Municípios;

111 - Ocorrendo a ilegalidade de que trata a presente consulta c
rejeitadas as contas da Mesa Executiva, c desde que tenha havido
infração de dispositivo do Decreto-Lei nv 201, de. 27 de fevereiro de
1967, deverão as contas ser remetidas ao Ministério Público conforme
manda o inciso XVI do artigo 60 do diploma legal referido no item
anterior;

IV - Se não houver o devido encaminhamento das contas ao
Ministério Público por omissão da Mesa Executiva, a providência po
derá ser tomada pelo Prefeito Municipal, uma vez que a este cabe
representar o Município em juízo ou fora dele, conforme determina
o artigo 75, inciso IV da Lei Complementar n' 2, de 18 de junho
de 1973.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, JOSE ISFER, ARMANDO QUEIROZ DE MORAES (Rela
tor). CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e os Auditores convocados
ALOYSIO BLASI e OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador Geral junto ao Tribunal de Contas, TÚ.
LIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 19 de dezembro de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente
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DESPESAS
DíVIDA COM O lAPAS. CONTABILIZAÇÃO.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA.

Resolução N' 5.666/81
Protocolo N' 17.295/81
Interessado: Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
Relator: Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Decisão: Responder à consulta de acordo com a infonnação
da Diretoria de Contas Municipais.

CONSULTA

Pelo presente, solicitamos de Vossa Excelência a gentileza de nos
informar, como abaixo descrevemos c perguntamos:

Em data de 30.03.81, esta Prefeitura Municipal solicitou. junto ao
lAPAS, parcelamento da dívida com aquele Instituto. com prazo de
120 (cento c vinte) meses. O processo foi d'cfcrido e partir de junho
iniciamos o pagamento.

Perguntamos:
19

) Como inscrever a dívida?
Quais as Contas Corretas?

29
) Como se processa a despesa principal qual o elemento?

(3113 uu 3192)
3~) Os acréscimos (juros c correção monetária), como deverão ser

processados?
Qual o Elemento correto?

Contando com vossa costumeira e valiosa colaboração, reiteramos
protestos de elevada estima c consideração.

Atenciosamente

JOSÉ RAMUSKI JUNIOR
Prefeito Municipal
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CrS ..
CrS.

INFORMAÇAO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

o Sr Prefeito Municipal de Dois Vizinhos, através do ofício 0 7

34ü/81-GP de 11 de setembro de 1981. formulo consulta a este Tribu
nal de Contas, nos seguintes termos:

"Em data de 30.03,81, esta Prefeitura Municipal solicitou, junto ao
lAPAS. parcelamento da dívida com aquele Instituto, com prazo de
120 (cento e vinte) meses. O processo foi deferido e a partir de ju
nho iniciamos o pagamento.

Perguntamos:

1° - Como inscrever a dívida?
Quais as contas Corretas?

2'1 - Como se processa a despesa principal c qual o elemento?
(3113 ou 3192)

3? - Os acréscimos (juros c correção monetária), como deverão
ser processados?
Qual o elemento correto?"

No Mérito

A Consulta. não obstante constar de três simples itens, envolve
estudos preliminares c complexos para sua elucidação.

PRIMEIRO QUESITO

a) A dívida confessada ao lAPAS - Instituto de Administração
de Previdência e Assistencia Social. inscreve-se, contabilmente, no sis
tema patrimonial. no grupo do Passivo Permanente, através de lança
mento como fato Independente da Execução Orçamentária o qual de
verá figurar. no encerramento do exercício, no Anexo n' 15 - De
monstração das Variações Patrimoniais, como Variações Passivas, des-
ta forma:

VARIAÇOES PASSIVAS

INDEPENDENTES DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA

DIVIDA PúBLICA
lAPAS - Confissão de Dívida

CI - Principal 1.,' COITC~>:IO Moncnu-ia (")
02 - Juros Contratuais

("') Capitalizada ao principal
b ) No Balanço Patrimonial teremos as seguintes contas:
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•

PASSIVO

PASSIVO PERMANENTE

DIVIDA FUNDADA INTERNA:

DIVIDA FUNDADA EXTERNA:

DIVIDA PúBLICA:
lAPAS - CONFISSÃO DE DIVIDA
OI - Principal e Correção Monetária (*)

02 - Juros Contratuais
Cr$
Cr$

(*) Capitalizada ao principal.

c) No final do exercício o pagamento será evidenciado da SG

guinte forma:

ANEXO N" 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇOES PATRIMONIA.lS

VARIAÇOES ATIVAS

RESULTANTES DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA
MUTAÇOES PATRIMONIAIS
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PúBLICA

OI - Principal e Correção Monetária (*)
02 - Juros.

(*) Capitalizada ao principal

Cr$
Cr$

Este lançamento representa a baixa, no exercício, na conta cor
respondente do PASSIVO PERMANENTE.

SEGUNDO QUESITO

Quanto a classificação da despesa, este Tribunal, ao responder a
consulta formulada pelo Sr. Prefeito Municipal de Pato Branco, atra
vés da Resolução nv 2009175 - T. C., publicada às páginas 34/35 da
"Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná", ns 29, de maio
de 1975, louvou-se na Informação n- 19175·DCM, e respondeu que as
despesas deveriam ser classificadas c empenhadas na dotação
4.3.1.1. - Amortização da Dívida Pública.
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Entretanto, o orçamento público vem sofrendo revisocs, em face
da sua dinâmica operacional, conforme podemos verificar nas recen
tes portarias expedidas pela Secretaria de Orçamento e Finanças da
Presidência da República.

O Estado do Paraná. através da Secretaria de Planejamento, anual
mente revisa c atunlizn as rubricas urçamentárias da despesa.

Ao estudarmos a Resolução n" 160, de 17 de dezembro de 1980, da
Secretaria do Planejamento, publicada no Diário Oficial do Estado de
20 de dezembro de 1980, encontramos o seguinte:

"O Secretário de Estado do Planejamento. no uso de suas atri
buições, lendo em vista o disposto no Artigo 20, Parágrafo Único do
Decreto n" 6.150 de 04.01.79, ratificado pelo Artigo 5° do Decreto
n- 1.785 de 28.12.79. e com base na autorização contida no item 3 da
Portaria n" 38 de 05 de junho de 1978. da Secretaria de Estado do
Planejamento da Presidência da República,

RESOLVE:

a) Estabelecer na forma do anexo I para o exercício de 1981, ')
detalhamento da Classificação das Despesas Orçamentárias fixadas pe
lo anexo da Portaria Federal n." 38 e a respectiva interpretação.

b ) Fixar a obrigatoriedade de sua observância a partir de ja
neiro de 1981 pelas Entidades da Administração Pública Estadual que
se acham sujeitas as normas da Lei n" 4320, de 17 de março de 1964."

No ANEXO I - da cilada Resolução encontramos as seguintes in
terpretações, relativas ao assunto em pauta.

J

•

CLASSI FI CAÇA0
ECONOMICA
CODIFICAÇAO

ESPECIFICAÇAO INTERPRETAÇÃO

3.1.1.3 OBRIGAÇOES PATRONAIS - Sou os encargos que a admi
nistração é levada a atender pela sua condição de empregadora e
resultantes de pagamento de Pessoal.

As Obrigações Patronais quando não decorrentes da rubrica Pes
soal. correção à conta do elemento relativo à despesas que as gerou.
como por exemplo os recolhimentos previdenciários devidos em ra
zão de serviços de terceiros ou de obras públicas executadas por ad
ministração direta.

01.00 - Contribuições de Previdência Social - Despesas referen
tes a recolhimentos previdenciários a que estiver obrigado o gover
no na qualidade de empregador regido pela CLT (lNPS); pagamento
de seguros por acidentes do trabalho, bem corno os respectivos juros,
multas e correção monetária.
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(Grifamos por entender que os juros, multas e correção rnonetá
ria estão intimamente ligados às despesas de seguros por acidentes
de trabalho).

3.1.9.2 - DESPESAS DE EXERClCIOS ANTERIORES - Para
atender despesas relativas a subcategoria custeio que não se tenham
processado na época própria, bem como os compromissos reconhecidos
após o encerramento do exercício correspondente (art. 37 da Lei fe
deral ns 4320/64), considerado o disposto no art. 61, § 19 d, da Cons
tituiçâo Feder-al. Para o pagamento deverá ser observado o disposto
no Decreto Federal n- 62.115 de 12.1.68.

3.2.6.0 - ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA - Dotação destina
da a despesa com a pagamento de encargos da dívida pública de ar
dern interna, contraídos pelo Poder Público.

3.2.6. t - Juros da Dívida Contratada - Dotação destinada a des
pesas com juros da dívida pública interna efetivamente contratada.

3.2.6.2 - Outros Encargos de Dívida Contratada - Dotação des
tinada a atender despesas com outros encargos da dívida interna,
contratada, tais como:

CORREÇÃO MONETARJA (Ver. adiante. dotação 4.3.5.0), taxas.
comissão bancária c outros encargos.

3.2.6.5 - Juros de Outras Dívidas (Flutuante) - Dotação desti
nada a atender despesas com juros de outras dívidas. inclusive os
relativos à dívida flutuante.

3.2.6.6 - Encargos de Outras Dívidas (Flutuante) Dotação
destinada a atender despesas com correção monetária, taxas, comls
sõcs. multas e outros encargos de outras dívidas, inclusive as rcla
tivas à dívida flutuante.

4 3. O.O - TRANSFERf.:NCIAS DE CAPITAL - São as dotações
para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de
direito público ou privado devam realizar, independentemente de con
tra prestação direta em bens ou serviços, constituindo estas transfe
róncias auxílios ou contribuições. segundo derivem diretamente da lei
de orçamento ou de lei especial anterior bem como as dotações para
amortização da dívida pública (Art. 12. § 6' da Lei n' 4320/64).
(Grifamos) .
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4.3.5.0 - AMORTlZAÇAO DA DIVIDA INTERNA - Por este ele
menta correm as despesas com amortização da OlVIDA PÚBLICA IN·
TERNA.. Quando houver correção monetária capitalizada ao principal.
será também incluída neste elemento.

Diante do exposto e como se trata de fato anômalo na adminis
tração pública, uma vez que. sob o aspecto legal, a Municipalidade
deve cumprir rigorosamente seu cronograma orçamentário-financeiro,
ou seja, recolher aos cofres da Previdência Social as contribuições
compulsórias exigidas por lei federal, entendemos que as despesas
orçamentárias. relativas à Confissão de Dívida ao lAPAS, devem ser
assim classificadas:

ox.oo - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
OX.OX - DIVISA0 DA TESOURARIA

15.00.00.00 - ASSISH:NCIA E PREVIDf.NCIA
15.08.0000 - ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA
1.1.08.033.0 - Dívida Interna
15.08.033.2 - Amortização de Dívida lAPAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERf.NCIAS CORRENTES
3.2.6.0 - ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
3.2.6.5 - JUROS de Outras Dívidas:

01 - Dívida Flutuante
s/Empréstimos por Antecipação da Receita

02 - lAPAS - Confissão de Dívida

3 2.6.6 - Encargos de Outras Dívidas:
OI - Dívida Flutuante
02 - lAPAS - Confissão de Dívida

a) Correção Monetária (Ver código 4.3.5.4)
b) Multas
c)

A despesa orçamentária do principal será classificada desta forma:

4.0.0.0 - DESPESA DE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERf.NCIA DE CAPITAL
4.3.5.0 - Amortização da Dívida Interna
4.3.54 - DIVIDA CONFESSADA lAPAS
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.~

Quando a L'U1TL\_'ãu monetária cstivct ca.ui talizada ao principal. a
despesa coi'rcrá ncstn dot açào. em Face da sua incorporação.

Não obstante o Anexo nv 4, aprovado pela S.a.F. - Secretaria
de Orçamento c Finanças da Presidência da República, apresentar em
cada subcategoria econômica de despesa o subclemento "DESPESAS
DE EXERCrCIOS ANTERIORES", entendemos, que não seria correto
crnpcnhar as despesas rclati va s a CONfISSÃO DA DlVIDA AO lAPAS,
nessa dotncào. diante das normas prescritas no final do Artigo 37 da
lei Federal n~ 4320/64:

os compromissos reconhecidos após ° encerramento do excr
cicio correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica
cc.nsignada no orçamento, discriminada por elementos..

Temos, ainda, a considerar que mesmo que o orçamento respec
tivo consignasse credito próprio, com saldo suficiente para atender
as despesas com Contribuições Sociais, a Municipalidade ao reter a
parte do empregado, aplicou o numerário em despesas diversas, ca
racterizando o fato como apropriação indevida.

Essa retenção seria comabillzada como mero fato de intcrvenién-
cia.

TERCEIRO QUESITO

Os acréscimos serão processados de conformidade com as suas cor.
tas e sofrerão idênticas variações respondidas no primeiro quesito.

Conforme o exposto no Adendo I à Portaria SOF n." 15, de 20 de
junho de 1978 (Desdobramento do Anexo 0.° 4), "Admite-se o valor da
amortiznção já corrigido nos termos do contrato", isto quer dizer que.
~ cada cálculo, o montante da dívida. crescerá na progressão aritrné
ticn da sua corrcçáu .

Submetemos os termos desta informação à apreciação superior.

D.C.M., em 2 de outubro de 1981.

Clôvis Carvalho Luz
Técnico de Controle Externo
T C. 100.3

RESOLUÇAO N." 5. 66ó/8\

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos termos
do valo do Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA,
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RESOLVE:

Responder à cunsulta formulada pela Prefeitura Municipal de Dois
Vizinhos, constante de fi 01, de acordo com a Informação 0.° 73/81, de
fls. 03 a 09, da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEDNIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relator), JOSÉ ISFER, ARMANDO QUEIROZ DE MO·
RAES, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA c o Auditor IVO THOMA
ZONI.

Foi presente o Procurador Geral junto ao Tribunal de Contas,
TULlO VARGAS

1_••

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1981

JOAO FÉDER
Presidente
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LICENÇA-PRtMIO
CONCESSÃO. TEMPO SOB O REGIME DE CLT.

Resolução N." 6.410/81
Protocolo No" 17.955/81
Interessado: Câmara Municipal de Toledo
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Decisão: Responder à Consulta nos Termos do Voto do
Relator.

CONSULTA

Os Estatutos dos Funcionários Públicos do Município de Toledo
(Lei n." 545/69), cuja cópia segue anexa. apresentam-nos algumas dú
vidas em sua aplicação

Isto posto, Senhor Presidente, vimos solicitar a Vossa Excelência
nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos sobre a interpreta
ção de preceitos do referido documento legal:

I. O "caput" do artigo 124 dos Estatutos diz da concessão da
licença-prêmio. Pergunta-se: O período em que o funcionário efetivo
prestou serviço ao Município, no regime da C.L.T., é contado para
efeito de concessão de tal benefício?

2. Quando os Estatutos se referem de forma generalizada a
"funcionarias", estão incluídos os efetivos e os de cargo em comissão?

Solicitamos a Vossa Excelência, em vir-tude de encaminhamento
de solução a respeito. nos seja enviada resposta urgente sobre esta
consulta.

Aproveitamos a oportunidade para expressar a Vossa Excelência
os protestos de elevado respeito.

HEIL\HNIO DE CONTO
Presidente
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VOTO DO CONSELHEIRO CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA

o Presidente da Câmara Municipal de Tolcdo, encaminha, atra
vós do presente expediente, consulta a este Egrégio Tribunal. buscan
do esclarecimento sobre a interpretação de dispositivos do Estatuto
que disciplina as relações dos servidores da municipalidade

Pretcntc saber, o ilustre consulcntc. se o período em que o fun
cionário efetive prestou serviços ao Município, no regime C. L. T., ser
viria para ser computado para a concessão da licença-prêmio c, se ao
referir-se o Estatuto, a funcionários. de forma generalizada, estariam
em ccndiçôes de obter o benefício os funcionários efetivos c os ocupan-
tes de cargo em comissão. t.,

Pura a obtenção do beneficio questionado. a leitura do § 2.°, do
art. 124 dos Estatutos dos Funcionários Públicos do Município de
Tolcdo. parece-nos. não deixar dúvidas quanto a sua aplicação, quando
assim dispõe:

"§ 2," - somente ° tempo de serviço públicu prestado ao Mu
nicípio será contado para u efeito de licença-prêmio".

Restringiu o legislador somente o tempo municipal. não questio
nando a que título foi prestado.

Há claro sentido de justiça na Intenção contida no referido dis
positivo legal. e, SL' considerarmos que o servidor, C.L.T., presta ser
viços à municipalidade. dos seus cofres percebe seus vencimentos e,
no futuro do seu quadro de servidores vem,] fazer- parte nada impe
de que o tempo prestado como C. L. T. possa ser computado para
adquirir-se o benefício da licença-prêmio.

OU811to a segunda parte da indagação em causa, diríamos que, se
o funcionário ocupante de cargo em comissão, preencheu o tempo
necessário à obtenção da licença-prêrnio. a ela fará jus, isto porque
o sentido da concessão do benefício está em premiar o servidor que
durante um interregno de tempo. exigido cm lei. não se afastou do
cxcrctcio de suas funções.

N:1o ventes razão para vislumbrar distinção entre funcionário efe
tivo ou comissionado. 5~ o fator que prepondera é o exercício temporal
ininterrupto e por prazo certo.

Desta forma. se dos debates ao contrário não nos convr..-ncermos.
inclinarno-nos a votar pela resposta afirmativa à consulta.

r.C., em 19 de novembro de 1981.

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Relator
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RESOLUÇÃO N." &.410/81

o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA. por una
nimidade,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pela Câmara Municipal de Tele
do, constante de fls. 01 c 02, nos precisos termos do voto anexo do
Relator, Conselheiro CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA. JOSÉ ISFER, ARMANDO QUEIROZ DE MORAES, CAN
DIDO MARTINS DE OLIVEIRA (Relator) e os Auditores ALOYSIO
BLASI e RUY BAPTISTA MARCONDES.

Foi presente o Procurador Geral junto ao Tribunal de Contas,
TULIO VARGAS.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1981

JOAO FÉDER
Presidente
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DESPESA
APLICACÃO DE RECURSOS TRANSFERIDOS
PELA UNIÃO

Resolução N: 6.035/81
Protocolo N." 14.326/81
Interessado: Município de Jaguapitã
Relator: ConselheIro Leonidas Hey de Oliveira
Decisão: Resposta de Acordo com a Infonnação da Dire

toria de Contas Municipais e do Parecer no'
10.838/81 da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas.

CONSULTA

Tem o presente a finalidade de expor c finalmente solicitar de
V. Exa . providências para que esse Tribunal de Contas forneça pa
rcccr à consulta, a saber:

- Nós por algumas vezes somos obrigados a ausentar da sede
do Município C, por períodos consideráveis, quer para tratar
mos de assuntos de interesse da Municipalidade, nessa Capital
ou em outras localidades. quer para tratarmos de assuntos
particulares. Ocorre que muitas vezes com nossa ausência é
necessário a realização de despesas inadiáveis, como por exem
pio: a aquisição de peças para reposição em veículos e rná
quinas, ou ainda os serviços de mão-de-obra por empresas ou
profissionais especializados, quase sempre tanto as aquisições
de mater-iais como a prestação de serviços, são realizadas na
cidade de Londr-ina c, muito raramente não são efetuadas à
vista.

2 - De conformidade com o artigo 75, itens V e XXIX, da Lei ar·
gúuica dos Municípios, sendo que o item V trata-se de atri
buição delegável pelo Chefe do Executivo Municipal à servi
dores da Prefeitura e, que ü item XXIX é considerado indclc
grivcl a outro servidor municipal pelo Prefeito.
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Isto posto, queremos saber desse Colcndo Tribunal de Contas de
nosso Estado. se apesar de ser citado em seu artigo 76, item I, como
atribuição indelegável o item XXIX, tão somente quanto a autoriza
cão para o pagamento das despesas realizadas na ausência do Prefei
to Municipal c, em suuuçâo dispensável do procedimento de LICITA
çÃO. quer por trm ar-sc de valores ínfimos ou por outras normas cons
tantes do Decreto-Lei n," 200/67, o que viria atender as necessidades
dos trabalhos administ ra nvcs do Município, sendo que o pagamento
c urna conseqüência da dCSpCS~l realizada, sendo possível a delegação
de puder para a au tot-iznçúo de despesa. conseqüentemente essa des
pesa deverá SL'l' paga. pois hoje quase não se consegue adquirir nada
a prazo?

Também solicitamos informar-nos quanto a aplicação dos recur
sos t tansfcridos pela UN IAO. ta:s como: F. P. M .. F. R. N .. TRU.. c ou
Iras, e ainda quanto as despesas realizadas pela aplicação de recur
sos oriundos da cclcbrnçào de convênios firmados com o GO\'(Tno Es
tadual ou com a Unlâo. se a autorização das despesas podem ser de
legáveis a outro funcionário Municipal, nas mesmas condlcõcs acima
mencionadas.

Anexamos ao presente um mudelo da nossa NOTA DE EMPENHO
com m ençáo das atribuições que devem ser delegáveis

No aguardo elas informar..ócs acima serem atendidas por parte de
V. Exa . arnccipadnmcntc cxtcrnnrnos os nossos maiores agradecimen
tos.

Atcnciusamcn te

Evaristo Ambrósio Gorzoni
Pr-cfci to Municipal

INI'ORMAÇAO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

O Sr. Evaristo Ambrósio Gorzoni, Prefeito Municipal de Jaguu
pilã . rur-avés do Ofício n." 163/81. datado de 14 de julho de 1981, e
protocolado neste Tribunal sob n." 14326/81 em 21 de julho de 1981.
formula consulta nos seguintes termos:

"Tem u presente a finalidade de expor e finalmente solicitar de
V. Exa . providências para que esse Tribunal de Contas forneça pa
recer à consulta, a saber:

I - Nós por algumas vezes somos ubrigados a ausentar da sede
do Município e, por períodos consideráveis. quer para tratar
mos de assuntos de interesse da Municipalidade. nessa Capi
tal ou em outras localidades, quer para tratarmos de assun
tos particulares. Ocorre que muitas vezes com nossa ausência
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,

é necessário a rculizaçâc de despesas inadiáveis, como por
exemplo: a aquistçào de peças para reposição em veículos c
máquinas. ou ainda os serviços de mão-de-obra por empresas
ou profissionais especializados. quase sempre tanto as aquisi
çôcs li;: matcrinis corno a prestação de serviços, são realiza
das na cidade de Londrina C, muito raramente não são efetua
das à vista.

2 - De conformidade com () artigo 75. itens V L' XXIX, da Lei Or
gânica dos Municípios. sendo que u item V trata-se de at r i
buiçào delegável pelo Chefe do Executivo Municipal à servi
dores da Prefeitura c. que u it crn XX rx é considerado inde
legável a outro servidor municipal pelo Prefeito.

Isto posto, queremos saber desse Colendo Tribunal de Contas de
nosso Estado. se apesar de ser citado em seu artigo 76, item L comu
atribuição indelegável o item XXIX, tão somente quanto a autoriza
ção para o pagamento das despesas realizadas na ausência do Pre
feito Municipal L', em si tuuçâo dispensável do procedimento de LICI
TAÇÀO, qu cr por tratar-se de valores ínfimos ou por outras normas
constantes do Decreto-Lei n.' 200/67, u que viria atender as necessi
dades dos trabalhos administrativos do Município. sendo que o pa
gamento é urna conseqücncia da despesa realizada, sendo possível a
delegação de poder para a aut oriznçáo de despesa. conseqüentemente
essa dt'SIJL'S~\ deverá ser paga, pois hoje quase não se consegue adqui
rir nada à prazo.

Também solicitamos informar-nos quanto a aplicação dos recur
sos transferidos pela UNIAO, tais como: F.P,M" F,R,N., TRU., e
outros, e ainda quanto as despesas realizadas pela aplicação de recur
sos oriundos da cclebraçâo de convênios firmados com o Governo
Estadual ou com a União, se a autorização das despesas podem ser
delegáveis a outro funcionário Municipal. nas mesmas condições aci
ma mcncionnda s .

Anexamos ao presente lIlI1 modelo da nossa NOTA DE EMPENHO
com J11t:I1t,'âo das atribuiçócs que devem ser delegáveis"

Em resposta à consul t a acima, podemos informar que este Tri
lJUI1ll1 através da Resolução 2442/75 - T,e. cópia anexa, já informou
a esse mesmo Município. indagação de igual teor, sendo que a pre
sente é acrescida de um pedido de informação, no que se refere a Ye
cursos de Transfcrénclas Federais, perguntando se a aplicação dos
mesmos pode ou n50 ser dclcgávcl .

Tcrido em vista que tais recursos se constituem, agora, receitas
orçamcmártas. decorrentes das disposições do Decreto-Lei n.' 1805, de
1.0 de outubro de 1980, podemos informar que para efeito de realiza-
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cão de despesas a municipalidade poderá proceder de conformidade
com a Informação 11.° 49/75 - D.C.M., também anexa, aprovada pcl«
resolução acima citada.

Face ao exposto c ao que nos compete relatar, submetemos as
considerações tecidas à apreciação supcriur .

t a informação.

D.C lI.L em 15 de outubro de 1981

Emília Aparecida dos Santos Coutinho
Of . de Controle - 300.3

"INFüRMAÇAü N." 18175 - DCM

o Sr. Prefeito Municipal de Orttguelra. através do ofício n," 58175,
de 26 de maio de 1975, após uma série de exposições sobr-e as di fi
culdadcs de ordem financeira pela qual está passando o Município,
conclui consultando este Ot-gâo da possibilidade de efetuar o paga
mente de servidores com os recursos oriundos do Fundo de Partici
pação dos Municípios.

Relativamente ao consultado, é de se esclarecer ao consulente que,
a aplicação dos recursos ortglnaríos do Fundo de Participação dos Mu·
nicípios, tem a sua fiscalização efetuada pelo Tribunal de Contas da
União. Outrossim, sabe-se que tais recursos muitas vezes têm desti
naçüo específica de conformidade com normas e regulamentos esta
belecidos pejo pr-ópr-io Tribunal de Contas da União,

Nestas condições. entendemos da impossibilidade deste Órgão se
pronunciar a respeito, tendo em vista que a aplicação e fiscalização
das cotas do F P. M. foge de sua competência,

A título de sugestão. poderíamos indicar ao consulente que a pre
sente consulta fosse dirigida à Delegação do Tribunal de Contas da
União nesta Capital.

Devidamente informado, está em condições de apreciações supc
riores .

D.C.1\-1., em 13 de junho de 1975.

a) Aramls A. M. Lacerda
Assessor Jurídico - TC-29"

Resolução: 2442175.TC
Protocolo: l4.415/14-TC
Interessado: Prefeitura Municipal de Jaguapltã
Assunto: Consulta
Relator: Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
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,.
Decisão: Resposta nos termos da Infonnação da Diretoria

de Contas Municipais e do Parecer da Procura
doria do Estado junto a este úrgão. Unânime.
Ausente o Canso Rafael Iatauro (licença especial).
Participou da Sessão o Auditor José de Almeida
Pimpão.

A Prefeitura acima encaminhou consulta a este Órgão, solicitando
esclarecimentos sobre delegação de poderes a funcionário municipal.
O Tribunal respondeu nos termos da Informação da Diretoria de Con
tas Municipais c do Parecer da Procuradoria do Estado junto a este
órgão. que transcrevemos:

"INFORMAÇAO N: 49175-DCM

A Prefeitura Municipal de Jaguapi tâ. através do Ofício n.' 154174,
de 29.11.74, solicita esclarecimentos sobre:

"1.0) _ Para um melhor desempenho dos serviços internos deste
Executivo Municipal, objetivando as possibilidades de delegação de po
deres através de Decreto a funcionário municipal de inteira confiança.
para que o mesmo "Ordene Despesas" firmando sua assinatura na
competente nota de Empenho conforme modelo anexo ao presente;

Z.C) - Ainda necessitamos esclarecimentos quanto a legalidade de
delegação de poderes através de Decreto Executivo a funcionário de
inteira confiança. para que o mesmo autorize o competente "Pagamen
to" das despesas regularmente empenhadas c liquidadas, firmando sua
assinatura no "Pague-se" da nota de Empenho, conforme modelo ane
xo".

A consul tn versa sobre matéria cuja pretensão é amparada pelo
Decreto n." 62460, de 25 de março de 1968. que regulamenta o Capítulo
IV, do Título I I, do Decreto-Lei n." 200, de 25 de fevereiro de 1967, re
ferente à delegação de competência.

Dispõe o referido Decreto nos artigos 1.0 e 2.° e seu parágrafo úni
cc que:

"Art. 1 ~ - A delegação de competência prevista nos arts. 11 e 12
do Decreto-Lei n." 200, de 25 de março de 1967, terá por objetivo ace
lerar a decisão dos assuntos de interesse do público ou da própria
administração.

Art 2.° - O ato de delegação que poderá ser expedido a critério
da autoridade delcgante e revogado a qualquer tempo. indicará a au
toridade delegada, subordinada ou não ao detentor da competência, as
atribuições objeto da delegação c, quando for o caso, o prazo de vigên
cia, que, na omissão ter-se-á por indeterminado.
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Parágrafo unlco - O ato de delegação de competência poderá au
torizar a subdel cgaçào à qual se aplicarão todas as disposições rela
tivas à delegação".

Para maior esclarecimento. e interessante ainda observar os ar
tigos 75. inciso V e 76. inciso I. da Lei Orgânica dos Municípios abaixo
transcritos:

"Art 75 - Compete ao Prefeito Municipal:

V - ordenar ou autorizar as despesas. na conformidade do Orça
mento c dos créditos abertos legalmente;

Ar! 76 - O Prefeito poderá delegar por decreto, a seus auxilia
res, funções admini stra tivas qu.: nâo sejam de sua exclusiva cornpc
tência. sendo porém indelegáveis:

X, XI I I,
XXIX,

itens I. 11. 111. VI.
XXIV, XXVIII,

I - As utribuiçócs a que se referem os
XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXIII,
XXXI e XXXIII do artigo anterior".

Assim sendo temos que para o caso focalizado na consulta ini
cial não há nenhum motivo impeditivo que ilida a legalidade de de
legação de poderes, através de Decreto Executivo a funcionário mu
nicipal. para firmar SU3 assinatura conforme modelo anexo aos au
tos. às fl s . 2 c vctso .

Devidamente inf'ormudo c:--tá em condiçócs de uprcctaçüo superior.

D.C.~l. em 19 de maio de 1975.

a) Larainc Erig Cherobim
Assessor Téc-nico Jurídico".

"PARECER N° 3568175

A Prefeitura Municipal de Jaguapi t à. pelo seu Ofício n- 154174,
protocolado sob n- 14475 "em a cst c Tribunal de Contas do Estado.
para consultar sobre ma tcrin que envolve procedimento do Sr. Prc
feito relativamente a Delegação de Poderes.

A consulta está lançada nos itens l'' e 29 da peça inicial c já me
receu cuidadoso estudo da Diretoria de Contas Municipais, que deu
a informação sob 11~ 0-l9175. em cuja conclusão entende não haver
"nenhum rnotivo impeditivo que ilida a legalidade de delegação de
poderes através de Decreto Executivo à funcionário municipal. para
firmar sua assinatura conforme modelo anexo aos autos às fls. 2 e
velso

•
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,

Opinamos, t ambcm , nesse sentido. face o disposto nos artigos 75,
inciso V c 76 inciso I. da Lei Orgânica dos Municípios L' na forma
estabelecida pelo Occr21O n' 62 .460, de 25 de março de 1968.

Procuradoria do Estado. em 16 de junho de 1975.

a) Zacharias E. Seleme
Procurador"

Resolução n- 2460175-TC
Protocolo n- 14.000I74-TC
Interessado: Câmara Municipal de Nova Esperança
Assunto: Consulta
Relator: Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Decisão: Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria
do Estado junto a este órgão. Unânime. Ausentes os
Canso Nacim Bacilla Neto (Presidente), José Isfer e Ra
fael latauro (licença especial). Participaram da Sessão os
Auditores José de A. Pimpão e Joaquim A.A. Penldo Mon
teiro. Não valeu o Canso Leonidas Hey de Oliveira, que
estava presidindo a Sessão.

EMENTA:- Consulta. Câmara Municipal. Possibilidade do Prefeito
promulgar o projeto da Lei Orçamentária, após ter sido
rejeitado em Sua totalidade pelo Lcgtalattvo. Resposta
negativa.

085.:
do Estado

A presente decisão baseou-se no Parecer da Procuradoria
junto a este Ot-gfio. que transcrevemos:

"PARECER N" 3590175

Opinamos no sentido de que se responda, ncgat ivamctc, a per
gunta constante da inicial, subscrita pelo Presidente da Câmara de
Vereadores do Municipiu de Nova Esperança.

Resoluções exaradas por esta Corte de Contas, como as de n's
3718173 e 242/75, são nu sentido de que rcjci t ada pela Câmara Mu
nictpcl. no prazo legal de apreciação, a proposta orçamentária, não
pode o Prefeito Municipal promulgá-Ia restando ao Município adotar
o orçamento do ano anterior.

r. o parecer.

Procuradoria do Estado, 17 de junho de 1975.

a) Cândido M. de Oliveira
Procurador".
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PARECER N' 10. 838/81-PE

A Prefeitura Municipal de Jaguapi t â consulta esta Corte de Con
tas sobre a possibilidade de delegação de at ribuiçôcs pelo Prefeito
Municipal. no que respeita ~1O item XXIX do art. 75, da Lei Orgâ
nica dos Municípios. c no que tange à aplicação de recursos trans
feridos pela União, atrnvcs de diversos fundos.

A D.e.M. analisou o assunto, em sua Informação n- 72/81. e
esta Procuradoria opina para que a resposta seja dada nos termos
daquela Instrução.

E o parecer

Procuradoria do Estado, 23 de outubro de 1981.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N' 6.035/81

f'

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos ter- ,
mos do voto de Relator, Conselheiro LEüNIDAS HEY DE OLIVEIRA,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls. 1, de acordo com a In
formação nv 72/81. de fls. 4 e 5 da Diretoria de Contas Municipais
l' Parecer nv 10.838/81, de fls. 10, da Procuradoria do Estado junto
30 Tt-ibunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relator), JOSE ISfER. ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES e OSCAR fELLIPPE LOUREIRO DO
AMARAL.

Foi presente o Procurador Geral junto 30 Tribunal de Contas,
TULIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 03 de novembro de 1981.

1OAO FEDER
Presidente
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DESPESA
COMPRA DE LIVROS JURíDICOS

Resolução n' 5.667/81
Protocolo n" 11.759/81
Interessado: Departamento de Trânsito do Paraná
DETRAN
Relator: Conselheiro Leonidas Hey de Oltvetra
Decisão: Responder à consulta nos termos do voto do re
lator.

CONSULTA

Através deste ternos a satisfação de consultar Vossa Excelência
sobre a possibilidade legal dos órgãos públicos da Administração dl
reta do Estado do Paraná. efetuarem compra de Livros Jurídicos di
retamente do autor. mediante emissão do tradicional recibo de venda.
Ic itc por pessoa física inscrita no C.P,F. do Ministério da Fazenda.

Caso haja permissivo legal esta medida proporcionará uma redu
ção de preço de grande significado para os cofres públicos, vez que
seriam eliminados os distribuidores.

Aproveitamos o ensejo para aprcscntar-lhe os nossos protesto'!'
de elevada consideração c estima.

Atenciosamente

FRANCISCO BLEGGI JUNIOR
Assessor Jurídico do DETRAN do Paraná

INSTRUÇAO DA 6: INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Senhor Superintendente:
O Departamento de Tvàns.ito do Paraná - DETRAN, através sua

Assessoria Jurídica, consulta a Superintendência desta Inspetoria de
Controle Externo sobre a possibilidade legal dos órgãos da Adminis
tração Direta do Estado adquirirem Livros Jurídicos diretamente do
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autor, mediante emissão de recibo comum de venda, feita por pessoa
física inscrita no C. P. F. do Ministério da Fazenda.

Embora a consulta não SI: ajustar ao preceito materializado no

Are. 31 da Lei Orgãnica do Tribunal de Contas. recomendamos seu
acolhimento em face do tema alojar-se no campo da despesa publica,
c mesmo em nome da política de orientaçâo aos ordcnadorcs c gcs
teres públicos. posta em prática por esta Corte de Contas nos úl
timos anos.

E. regra assente na jurisprudência administrativa local, que as
compras do Governo. em princípio, para se revestirem de Iegitimi
dadc, devem ser renas diretamente de pessoas jurídicas legalmente
constituídas, com registros regulares na Junta Comercial c Secreta
ria da Administração (quando fornecedores habituais), c inscritas no
cadastro geral de contribuintes das Fazendas Federal e Estadual pa
ra controle das tributações incidentes, ü que, desde logo, afasta da
normalidade descrita, as pessoas Físlcas. autônomas, desprovidas da
queles pressupostos, mesmo quando produtoras de alguma forma de
Bens.

A exceção legal é feita apenas às aquisições de obras de arte c
objetos históricos, cuja excepcionalidade se ancora no ineditismo, sin
gularidadc ou raridade do bem a adquirir (Decreto Lei 200/67. Ar!.
126 - letra "CU).

No GlSO "in concreto", cabe estabelecer duas distinções maiores:
se a impressão da obra jurídica em questão envolve ou não a cc
leb raçâo de contrato de edição. Na primeira hipótese, c à luz do Di
reito das Obrigações, caberia ao editor, com exclusividade. a publi
cação da obra c sua exploração econômica no mercado, Se a aqui
sição se der diretamente do editor, a licitação seria dispensada; se,
do distribuidor, sua realização ser-ia inevitável.

Ent rctan to. se o autor, ás suas expensas, com recursos própr-ios.
manda imprimir a obra numa gráfica (car-crrtcr'izando mera presta
ção de serviços desta} a figura do autor passa a confundir-se com
a do produtor, levando os direitos autorais a se identificar com os
direitos reais. podendo o autor, neste Caso, deles dispor com maior
hbcralidadc. Apenas aqui. seria tolerável a compra, pela Administra
ção, de livros jurídicos, diretamente do autor, nos moldes propostos
na consulta, e desde que em caráter eventual e precedida de justi
ficação do ordcnador da despesa. Pois, via de regra, a aquisição fei
ta diretamente do autor (em que pese a atenuante da vantagem eco
nômica), além de não se enquadrar no c1cnco das exceções admitidas
pelo Decreto Lei 200/67, se perpetrada de modo rotineiro, acabaria
por instalar a prútica do ravortrisrno. refletindo, de resto. negativa
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mente, na arrecadação pública, na medida em que viesse ocultar uu
descaracterizar operações normalmente tributáveis.

Ante ao exposto. c com as ressalvas já apontadas, entendemos que
Ü Administ raçào 0 defeso comprar- livros de pessoas físicas destituí
das de habilitnçâo legal para comerciar, assim definidas pela legisla
ção mercantil c rcgularncnt açfio acessória em uso.

A consideração superior.

~'1uril1o Miranda Zétola
Insp. Cunt. ExL

PARECER DA ASSESSORIA TÉCNICO JURIDlCA

É encnruinhadc a CSL:J. Assessoria Técnico Jurídica, para fins de
parecer. o protocolado de o" 11. 7j9/81, que trata de uma consulta for
mulada pelo Assessor Jurídico do DETRAN. Dr . Francisco Bleggi Ju
nior. ~l 6: Inspetor-ia de Controle Externo.

A CONSULTA

A Assessoria Jurídica do Dct ran. através de seu Assessor, Fran
cisco Blcggi Junior, encaminha consulta ao Senhor Conselheiro Supe
t-int andcmc da G.' Inspetoria de Controle Externo. no sentido de 'la
ver a possibilidade legal dos orgüos Públicos da Administração direta
do Estado do Parnnú efetuarem compra de Livros Jurídicos direta
mente do autor. mediante emissão do tradicional recibo de venda, fei
to por pessoa física inscrita no C. P. F. do Ministério da Fazenda.

Caso haja permissivo legal esta medida proporcionará uma redu
çao de preço li;: grande significação para os cofres públicos, vez que
seriam eliminados os distribuidores.

DA INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

A 6: Inspetoria de Controle Externo, através de seu Inspetor de
Controle Externo. Murillo Miranda Zéto!o. ao bem examinar a maté
na. entende que, apesar da consulta não se ajustar ao preceito ma
tcrializado no ArL. 31 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, reco
menda seu acolhimento em face do tema alojar-se no campo da des-

.:, pesa pública.
Ê regra assente na jurisprudência administrativa local, que as

• compras do Governo, em princípio, para se revestirem de legitimida
de. devem ser lei tas dirc tumuntc de pessoas Jurídicas legalmente cons
titu idas, cem registros regulares na Junta Comercial e Secretaria da
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•Administração (quando fornecedores habituais), c inscritas no cadas
tro geral de contribuintes das Fazendas Federal c Estadual para con-
trole das tributações incidentes, o que, desde logo. afasta da norma-
lidade descrita, as pessoas físicas. autônomos, desprovidas daqueles
pressupostos, mesmo quando produtoras de alguma forma de Bens.

A exceção legal é fcita apenas às aquisiçôes de obras de arte e
objetos históricos, cuja excepcionalidade se ancora no ineditismo, sin
gularidade ou raridade do bem a adquirir (Decreto Lei n" 200/67,
Art . 126. letra "e").

Entende ainda aquela Inspetoria, que nu presente caso, cabe es
tabelecer duas distinções maiores: se a impressão da obra Jurídica
em questão envolve ou não a celebração de contrato de edição. Na
primeira hipótese, c à Luz do Direito das Obrigações. caberia ao edi
tor, com exclusividade, a publicação tia obra c sua exploração cconó
mica no mercado. Se a aquisição se der diretamente do editor, a li
citação seria dispensada, se. do distribuidor, sua realização seria ine
vitável .

Enuctanto. se o autor, às suas expensas, com recursos próprios,
manda imprimir a obra numa gráfica (caracterizando mera presta- r
çác de serviços desta), a figura do autor passa a confundir-se com a
do produtor, levando os direitos autorais a se identificar com os di-
reitos reais, podendo o autor, neste caso, deles dispor com maior
hberalídadc . Apenas aqui, seria tolerável a compra, pela Administra-
ção, de JivI'OS Jurídicos, diretamente do autor (em que pese a ate-
nuante da vantagem econôrnica ): além de se enquadrar no elenco das
exceções admitidas pelo Decreto Lei n" 200/67, se perpetrada de modo
rotineiro, acabaria por instalar a prática do favoritismo, refletindo.
de resto, negativamente, na arrecadação pública, na medida em que
viesse ocultar ou descaracterizar operações nor-malmente tributáveis.

NO MI?RITO

Estabelece o An. 31 da Lei nv 5.615 o seguinte:

"ArL 31 - O Tribunal resulverá sobre as consultas que lhe forem
solicitadas pela Administração Pública por intermédio
dos Chefes dos Poderes Pübllcos, Secretários de Esta
do. Administradores de entidades autárquicas, órgãos
autônomos. ligados à administração direta ou indireta
do Estado, acerca das dúvidas suscitadas na execução
das disposições legais concernentes ao orçamento, a
contabilidade ou às finanças públicas."
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o Art . 126 do Decreto-Lei nv 200 assim dispõe:

"Art. 126 - As compras, obras c serviços efetuar-sc-ão com estrita
observância do princípio da licitação .

§ 2v - f: dispensável a licitação.
d ) - Na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros

que só podem ser fornecidos por produtor. empresa ou
representante comercial exclusivos, bem como na con
tratação de serviços com profissionais ou firmas de
notória especialização.

c) - Na aquisição de obras de arte c objetos históricos.

Ao analisarmos a presente consulta, em face ao contído no artigo
31 da Lei nv 5.615; e o que consta do artigo 126 do Decreto Lei n"
200. opinamos pelo não recebimento da mesma, pois o consulcntc não
é parte legítima para fazê-lo. muito menos, para falar em nome da
Administração Pública do Estado.

Por outro lado, se o Tribunal entender receber a consulta formu
lada, ratificamos a Instrução da 6" Inspetoria de Controle Externo.
de fls. 3 a 5 .

f: o parecer.

A T J., em 30 de setembro de 1981.

PAULO CYRO MAINGUll
ree. Contr. Ex!. TC-IOO.2.

PARECER N' \O.\54/8\-PE

A Assessoria Jurídica do DETRAN formula consulta a esta Cor
te sobre a legalidade da aquisição de livros jurídicos, diretamente de
pessoa física.

Preliminarmente é de não se receber a consulta, formulada por
quem não reúne condição legal para fazê-lo, em face do que dispõe
o art. 31 da Lei ns 5.615/67.

Todavia, se, por Iibcralidade, entender o douto Plenário, de ana
lisar o mérito da questão. esta Procuradoria endossa totalmente as
conclusões da Instrução da 6.° I.C.E. de fls. 3 a 5, corroboradas pela
A.T.J., em seu Parecer nv 5.211/81, de fls. 7 a 11, e opina pela res
posta nos termos da citada instrução.

E o parecer.

Procuradoria do Estado. 06 de outubro de 1981.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador
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VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

o Assessor Jurídico do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná, consultou a 6: Inspetoria de Controle Externo deste Tribu
nal. sobre a possibilidade legal dos órgãos Públicos da Administração
direta do Estado do Paraná, efetuarem compra de Livros Jurídicos
diretamente do autor, mediante emissão do tradicional recibo de
venda, fcito por pessoa física inscrita no C. P. F. do Ministério da
Fazenda.

O Superintendente da referida Inspetoria encaminhou a consulta
ao Plenário do Tribunal de Contas. na forma do ofício inicial.

A matéria foi abordada pela 6.. Inspetoria, o que se vê de fls.
3 a 5; a Assessoria Técnico-Jurídica fez a Sua instrução de fls. 7 a
11 e a Douta Procuradoria do Estado emitiu o seu parecer de fls. 12.

Efetivamente, se a consulta fosse dirigida dirctumcntc ao Tribu
nal de Contas, o seu subscritor, o Assessor Jurídico do DETRAN, não
seria pessoa competente para formulá-Ia. face ao disposto no artigo
31, da Lei n' 5.615, de 11 de agosto de 1967, que dispôs sobre a cons
til uiçào e cornpctcncia do Tribunal de Contas e, conseqüentemente o
Plenário nào devia conhece-la.

Acontece, porém, que a mesma foi encaminhada pelo Superinten
dente da 6" l nspctoriu e assim, pretendeu a mesma saber de como
o Plenário do Tribunal entende a matéria. o que. assim, deve respon
de-Ia, colaborando Com a Inspetoria na decisão de matéria de sua
competência.

A matéria da Consulta está disposto na letra e, do parágrafo 2~

do artigo 126. do Decreto-Lei n" 200, de 25 de fevereiro de 1967, que
dispõem:

"Artigo 126 - As compras, obras e serviços efetuar-sc-âo com
estrita observância do princípio da licitação.
§ r- - A licitação só será dispensada nos casos previstos nes
ta lei.
§ 2v

- f.. dispensável a licitação:
e) - na aquisiçâo de obras de arte e objetos históricos.

Os livros jurídicos evidentemente constituem obras de arte, mas
para a boa aplicação do princípio legal. deve-se considerar que a dis
pensa de licitnção al í estabelecida pela letra e, do parágrafu 2Q

• do
artigo 126, do Decreto-Lei n" 200/67, só diz respeito àquelas obras que
são vendidas exclusivamente pelo seu autor ou de que se trata de
um único exemplar existente.
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Desde que o livro jurídico passou a ser editado pelas livrarias
com inúmeros exemplares postos à venda ao público, já não se pode
aplicar () referido princípio da dispensa de licitação e a sua aquisição
exige a licitação cis qUI: as vár-ias livrarias podem vendê-lo por pre
ços variados c () Estado deve adquiri-los pelo menor preço oferecido
á praça.

Este raciocínio se completa pela simples observação à letra d, do
parágrafo 29 , do artigo 126. do mesmo Decreto-Lei n' 200/67, segundo
o qual. para o caso focalizado, só é dispensável a licitação na aqui
siçâo de materiais. equipamentos ou gêneros que só podem ser for
necidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.
bem corno na cont rat açâo de serviços com profissionais ou firmas
de notória especialização.

Assim. para a aqui siçào de livros, ::J. administração pública deve
observar os princípios aqui esclarecidos, face as normas legais que
regem a espécie c, dependendo da condição do vendedor. pessoa físi
ca cu j urfdicn. autor da ubra uu comerciante, há que se respeitar as
cxigcncins legais atinentes aos tributos devidos pela venda.

Nestas condições. \'010 pela resposta à consulta nus termos aqui
esclarecidos.

É o meu voto.

531a de SCSS(-Jcs, aos 10 de outubro de 1981.

Lconidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator.

RESOLUÇAO N" 5.667/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, por una
nirnidadc,

RESOLVE:
Responder ü consulta formulada pela Sexta Inspetoria de Con

trole Externo, constante de fls. OI, nos precisos termos do voto ane
xo do Relator, Consclhciro LEDNIDAS HEY DE OLIVEIRA.

Participaram do julgnrncnto os Conselheiro LEDNIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relator). JOSto ISFER, ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES. CANlJIDO ~IARTlNS DE OLIVEIRA c o Auditor IVO THO
MAZONI.

Foi presente o Procurador Gc ra! junto ao Tribunal de Contas,
TULlO VARGAS.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1981.

JOAO FEDER
Presidente
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CONTAGEM DE TEMPO
FÉRIAS NÃO GOZADAS. PRESCRIÇÃO.

Resolução N' 5.391/81
Protocolo N' 10.309/81
Interessado: Belmiro Vai verde Jobim Castor
Relator: Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Decisão: PedIdo Indeferido.

CONTAGEM DE TEMPO

BELMIRü VALVERDE JOBIM CASTOR. Procurador do Estado
junto ao Tribunal de CU11las, vem respeitosamente requerer a vossa
Excelência. a contagem em dobro de suas férins não gozadas relat i
vus aos exercícios de 1977 c 1978.

N. Termos

P. Deferimento.

Curitiba, 28 de maio de 1981.

(Assinatura ilegível)

PARECER DA ASSESSORIA TÉCNICO·JURIDICA

Requer BELMIRO VALVERDE JOBIM CASTOR. Procurador do
Estado junto ao Tribunal de: Contas, a contagem em dobro de suas
rcríus não gozadas relativas <.lOS exercícios de 1977 e 78.

Junta ao rcqucrimcn to a Certidão de fls. 2 expedida pelo Chefe
do Grupo de Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Estado do
Planejamento. datada de 2.06.81.

A D.P.C. cmttiu n lnforrnaçâo de fls. 5.
Ampara u pedido o Art . 150 da Lei n." 6,174170. regulamentado

pelo Dcc . 3368 de 20.03.73. publicado no D.a.E. de 22.03.73.
Embora pelo Decreto supracitado as férias estejam prescritas, pa

ra contagem em dobro ou para serem usufruídas em época oportu-
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na, parece-nos que pelo fato de o pcticionário naqueles exercícios
ter ocupado o cargo em comissão, de Secretário de Estado de Pla
ncjnmento e Coordenação Geral. não teria esse seu direito atingido
pela prescrição.

Isto posto. opinamos palo deferimento do pedido. para que sejam
contados em favor do requerente. em dobro, os períodos de suas Ié
r-ins relativas as exercícios de 1977 c 78.

I;:' o parecer.

ATJ. 10 de junho de 1981.

Agostinho Sagboni
Téc. Comr . Ex!. TC 100.4

PARECER N." 8.318/81-PE

"Ex-vi" do disposto no art. 150, da Lei n.' 6174/79, c à vista do
que consta dos autos, opinamos pelo deferimento do pedido. mandan
do-se contar em Favor do requerente, para todos os efeitos legais, o
tempo de 120 (cento c vinte) dias, relativos às férias não gozadas nos
exercícios de 1977 c 1978, não procedendo a observação fcit a pela T.T.J
quanto á prescrição a que se refere o Decreto 3.368173. que não se
aplica aos integrantes desta Corte, conforme seguidas decisões do
douto Plenário. arnparndas no próprio texto do referido decreto e no
art. 360, da Lei n." 6. 174/i0.

É u parecer.

Procuradoria do Estado, 19 de agosto de 1981.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

o Procurador do Estado junto a este Tribunal, Dr. BELMIRO
VALVERDE JOBIM CASTOR, requer a contagem em dobro de suas
férias não gozadas, relativas ;)05 exercícios de 1977 e 1978.

Para tanto. fez juntar ao pedido a certidão de fls. 2, expedida pc
la Sccrctnt-ia do Planejamento. segundo a qual, na qualidade de Se
cretário de Estado daquela Secretaria, não gozou as referidas férias.

Também a Diretoria de Pessoal e Contabilidade, deste Tr-ibunal.
informa que o interessado não gozou as férias em questão.

A Assessoria Técnico-Jurídica. em sua instrução de fls. 6, faz rc
fL'r0nci3 a prcscriçâo das fer-ias. entendendo a Douta Procuradoria do
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Estado (fls. 7), que aos integrantes deste Tribunal não existe pres
crição de contagem de férias em tempo de serviço, eis que as normas
legais atinentes à matéria, não atingem aos mesmos integrantes .

Confor-me se evidencia da instrução de fls. 5. da Diretoria de Pes
soal c Contabilidade, o interessado ingressou neste Tribunal. como Pro
curador, no dia 14 de agosto de 1978, data em que tomou posse c en
trou em exercício, portanto as férias de 1977 c 1978, são atinentes ao
exercício do cargo de Secretário de Estado c não do exercício perante
este Tribunal.

As férias para o funcionário público. estão reguladas pelas Leis
números 6.742. de 3 de dezembro de 1975 e 7.206, de 1." de outubro
de 1979.

A primeira, que entre outras disposições, alterou o artigo 150, do
Estatuto dos funcionários Públicos Civis do Estado constante da Lei
n.' 6.174, de 11 de junho de 1970, dispôs que:

"Artigo 150 - O funcionário que, por imperiosa necessidade
de serviço, deixar de gozar terias. a requerimento seu, terá
computado o respectivo período em dobro para todos os efei
tos legais.
§ 3_~ - Os direitos assegurados por este artigo, inclusive pOI
seu parágrafo segundo, prescreve em 2 (dois) anos, a contar
do primeiro dia do ano seguinte em que as férias normais
forem deixadas de gozar".

A segunda, Lei n,' 7.106179, consagrou o seguinte:
"Artigo 1." - Os funcionários que não houverem gozado férias
já ntingidas pela prescrição de 2 (duis) anos, terão o direito
de contá-las em dobro e para todos os efeitos legais, desde
que a requeiram no prazo de 120 (cento e vinte) dias, con
tados da data da publicação desta Lei".

Ora, a Lei n." 7 .206179, foi publicada no Diário Oficial do Estado,
em data de 3 (três) de outubro do referido ano. portanto, somente
até 31 de janeiro de 1980 é que seria possível a conversão de férias
já prescritas em tempo de serviço, cis que daí em diante prescreveu
definitivamente tal direito.

Rcla tivantcmc a conversão de férias em tempo de serviço, não há
distinção entre os integrantes do Tribunal de Contas e o funcionalis
mo público em geral. eis que na Lei n.' 5.615, de II de agosto de 1967,
que dispôs sobre a constituição, competência c direitos dos Conselhei
ros, Auditores e Procuradores do Tribunal, sobre férias apenas con
sagrou:
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"Artigo 56 - Os Ministros. os Minlstros-Subst ltu tos e os Pro
curadores da Fazenda junto ao Tribunal terão direito a 60
(sessenta) dias de férias por ano. as quais podem ser acumu
ladas por dois anos no máximo".

Observa-se. assim. que sobre o direito de conversão de férias -iãc
gozadas em tempo de serviço, aplica-se aos Conselheiros, aos Audi
tores e aos Procuradores do Tribunal de Contas, as normas do E3'
tatu lo dos Funcionários Públicos Civts cio Estado, eis que a Lei Orgâ
nica do Tribunal. não dispôs sobre a matéria c, conseqüentemente,
aplica-se também aos mesmos as disposições da prescrição ali con
tidas.

Diversa é a matéria atinente ao gozo, pura c simplesmente das
férias dos referidos integrantes do Tribunal de Contas, a quem não
se aplicam as disposições do Estatuto dos Funcionár-ios Públicos. POl'
que o gozo de férias cst::í disposto no referido artigo 56. da citada Lei
n." 5.615/67. que não consagra a figura da prescrição.

Por outro lado. verifica-SI: da cerridão de fls. 2, que as férias não
coza das do interessado, são atinentes ao exercício como Secretário
de Estado. porísso. sem sombra de dúvida. a lei regente é a do Esta
tuto dos Funcionários Públicos. incluída a prescrição do direito pela ...
normas legais que citamos, ali contidas.

Assim. o direito à contagem de tempo em questão, relativamente
às férias de 1977 c 1978. está prescrito c como bem pondera Clovis
Bcvilaqua.

"Prr-sctiçáo é a perda da açáo atributiva a um direito, de toda
a sua capacidade defensiva. em conseqüência do não uso dela,
durante um determinado espaço de tempo",

o que me leva a votar pelo indeferimento do pedido inicial.
e. o meu voto.
Sala de Sessões. aos 6 de outubro de J981.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

RESOLUÇAO No" 5.391/8\

O TRIBUNAL DE CONTAS D OESTADO DO PARANÁ. por unani
midade,

RESOLVE
Indefer-ir o pedido constante de fls. 01, nos termos do voto anexo

do Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.
Sala das Sessões. em 06 de outubro de 1981.

1OAO FÉDER
Presidente
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ADIANTAMENTO
PAGAMENTO DE MULTAS DE TRANSITO.
RESPONSABIIJDADE DO MOTOmSTA.

Resolução N." 7.212/81
Protocolo N." 10.031/81
Interessado: Antonio Plahinsce
Relator: Conselheiro Leonldas Hey de Oliveira
Decisão: Deter-minar a Baixa de Responsabilidade de Acor

do com os Termos do Voto do Relator.

PARECER N." 11. 953/81-PE

Tendo em vista que no protocolado 0.° 10083/81. elaboramos um
exame mais aprofundado, versando sobre a matéria que envolve este
processo, permitimo-nos juntar cópia do nosso Parecer nele exarado.
convictos de que assim agindo estamos atendendo à audiência solici
tada pelo ilustre Relator. Conselheiro Lconidas Hcy de Oliveira.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 24 de novembro de 1981.

Raul Viana Junior
Procurador

PARECER N." 1I.806/81-PE

Tem vindo às nossas mãos. esporadicamente, processos de Com
provação de Adiantamento, em que os Responsáveis aplicam parte do
numerário no pagamento de multas de trânsito.

Em todos eles a Diretoria Revisora de Contas apontou como irre
gular esse procedimento, e cste Procurador tcm sistematicamente opi
nado pela diligência à origem, para que a importância assim utilizada
seja devolvida aos cofres públicos.

Nenhum deles, no entanto, apresentou-nos as condições que pré
tendíamos, para a elaboração de um estudo mais acurado do proble
ma.
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A oportunidade ocorreu agora, quando nos foi encaminhado, pa
ra PZ-.fCCCl", () presente processo, em que o valor tatu I do Adiantamcn
[o foi aplicado no pagamento de multas de trânsito, e mais do que
isso. as próprias autoridades competentes da entidade de origem des
tinaram-no para esse fim, conforme se verifica pela guia de fls. 4.

Trata-se, na verdade. de um modesto Adiantamento de Cr$ 4.000,00
\ylwtro mil cruzeiros), mas não é o SL'U valor que ora está importando,
e sim a possibilidade que agora se nos apresenta, para que este Tr-i
l-unnl. após exame mais de t ido possa fixar, em definitivo, ° legítimo
responsável pelo pagamento das multas de trânsito. aplicadas aos veí
culos oficiais.

Poderá resultar. ainda, em oportuna advertência às autor-idades
em questão. no tocante à utilizaçào do regime de Adiantamento, além
de uma adaptação mais correta à padronização orçamentária.

I

o presente Adiantamento foi creditado ao Responsável. conforme
a guia de fls. 4. com base na consignação 3.1.3.2, sub-consignação
33.00. frisando no -"L'U histórico: "Importância destinada a atender des
pesas referentes a taxas e multas para o mês de julbo/Sü

Essa codificação, como se sabe, pertence á Padronização e Intel-
prelação das Rubricas Orçamentárias da Despesa. que constitui o
I\N"EXO 1 dn Resolução n." 160. da Secretaria de Planejamento.

A Rcxcluçào estabelece (J detalhamento da Classificação dns Dos
pcva s Orçamcutárias para (J exercício, fixando a obrigatoriedade de
sua obscrváncia nelas Entidades da Administração Pública Estadual,
que se «c-hum xujeit as ás normas da Lei n' 4.320/64.

Convém ainda observar, que embora a Resolução tenha sido ex
pedida rara o exercício de 1981, no que toca à codificação em tela
repete a padronização do exercício anterior. quando se deu o Ato que
or-iginou o processo que estamos examinando.

Acontece que o sub-elerncn to 33.00, dentro da Padronização, se
refere a IMPOSTOS, TAXAS c CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA,
compreendido .na Interpretação. como próprio para "PAGAMENTO
DE TRIBUTOS EM CASOS EM QUE O ESTADO NAO GOZE DE
ISENÇAO",

Vejamos, portanto. se é válido o enquadramento feito.
O Código Tr-ibutário Nacional, Lei 5.172/66. diz o seguinte:

"Art 59 - Os tributos são impostos. taxas e contribuições de
melhoria" .

- 96 -

•
•

,

t

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

E o artigo 39 define Tributo:
"Art. Y - Tributo é toda prestação pecumarra compulsória,
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não cons
titua sanção de ato Ilícito, instituída em lei c cobrada median
te atividade administrativa plenamente vinculada". (O grifo
é nosso).

Ora, o Código Nacional de Trânsito, em seu art. 94, prescreve:

"Art. 94. Considerar-se-á infração a inobservância de qualquer
preceito deste Código, de seu Regulamento c das Resoluções
do Conselho Nacional de Trânsito".
E continua. no art. 95:
"Art. 95. O Responsável pela infração fica sujeito às seguin
tes penalidades:

,
a)
b)
c)

multa:

,

Conseqüentemente, aquele que sofre lima multa de trânsito. co
meteu uma infração. Uma infração é um ato ilícito. I:. o que nos
ensino o dicionarista Alvaro Magalhães:

Infração. Ato de infringir. Violação, transgressão. Dir. No sis
terna jurídico penal brasileiro a infração abrange us
crimes e as coruravcnções .

Assim 52 pude extrair a ilação final que multa não é tributo, e
sendo assim, não é imposto. nem taxa, nem contribuição de melhoria.

II

Entretanto mesmo que estivesse correto o enquadramento nas
rubricas orçamentárias da despesa, ainda assim entendemos que não
deveria ser adotado o regime de Adiantamento.

o art . 68 da Lei 4.320 determina:

"Art. 68. O regime de Adiantamento é aplicável aos casos
de despesas expressamente definidos em lei, e consiste na cn
trega de numerário a servidor. sempre precedida de empenho
na dotação própria. para o fim de realizar despesas que não
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação".
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É, portanto, um meio excepcional de se efetuar pagamentos, não
justificávcl no caso de multas de trânsito. visto que elas sempre ofe
recem prazo. c não t'c revestem daquelas características previstas co
mo indispensáveis, do art. 267 do antigo Código de Contabilidade
Pública.

Além disso. a própria Padronização das Rubricas Orçamentárias.
na parte da Interpretação. obedecendo à orientação legal da Lei 4.320.
de não transformar a excepcionalidade do Adiantamento em regra,
prevê os casos em que se justifica a utilização desse recurso, o que
não ocorre com a subconsignação 33.00.

lU

Podemos passar. finalmente, para o probtemu da responsabilidade
pelo pagamento das multas de trânsito.

Nâo é nosso interesse crucificar a classe de motoristas de vcf
cu los oficiais. servidores indispensáveis e da maior utilidade. mas
parece-nos que os dispositivos legais s50 bastante categóricos quando
t ratnm do assunto.

Embora possa tornar-se cansativo, cremos necessária a t ranscri
çáo de todos os artigos do Código Nacional de Trânsito - que é a
Lei própria e específica. que t rat arn da matéria em questão.

"1\1't. 100. As penalidades serão impostas aos proprietários
dos veicules. aos seus condutores. ou a ambos. conforme o
caso.
Parágrafo único. Aos proprietários c condutores de veículos
serão impostas concomitantemente as penalidades de que tra
ta este Código. toda \'('Z que houver responsabilidade solidá
ria na infração dos preceitos que lhes couber observar, res
pondendo cada um de per si. pela falta em comum que lhes
for atribuída".

"Art. 101. Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade
pela infração referente á prévia regularização e preenchi

mento das formalidades c condições exigidas para o tránsi tc
do vcículo na via terrestre, conservação e innl t erabilidadc de
suas carac tcrfsticas c fins. matrícula de seus condutores.
quando esta for exigida c outras disposições que deva obser
var".

Tomamos o cuidado de reproduzir, primeiramente, os artigos do
Código que prcvccm a co-responsabilidade, e pela sua redação se pode
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cons t a tar que ela é extensiva ao proprict ário nas situações em que
ele. por negligência ou qualquer outro motivo, deixa de satisfazer os
rcquisi tus que lhe S:1O próprios. rcla tivos à rcgularizaçâo necessária
para que o veicule possa transitar.

Já () artigo 101 dvfinc cabalmente o problema:

"Art. 102. Aos condutores caberá a responsabilidade pelas
inlrucôcs decorrentes de atos praticados na direção dos veí
culos" .

Parúgrnfo único. No caso de não ser possível identificar o
condutor infrator. a rcxpunsabilidadc pela infração recairá so
bre o proprietário do veículo".

E evidente que tal situação não pode ocorrer nos Orgãos públi
cos, pois tem que haver controle sobre as atividades de seus quadros
de motoristas. de maneira tal qUL' o funcionário infrator possa Sl'C

facilmente identificado.
Mas ainda temos um decisivo artigo do Código, o 109, que de

termina:

"Art. 109. As multas impostas a condutores de veículos per
tencentes ao serviço público federal. estadual. municipal e às
autarquias, deverão ser comunicadas aos respectivos órgãos,
para o desconto em folha, em favor da repartição de trânsito
autuudoru. 110 caso do não cumprimento do art. 103 e seus
parágrafos" .

o não cumprimento do artigo 103 significa não pagar, o Responsá
vel. a multa dentro do prazo, ou não pagá-Ia no ato quando a autua
çào ocorrer em rodovias ou em local diverso daquele onde o veículo
está licenciado.

Acrcdiuunos. por tudo isso, que não há como desviar responsa
bilidade, que a legislação localiza CUJll tanta ênfase.

Cabe. ainda, mencionar a pondcrnçâo de Adclmar Ferreira, citado
por Geraldo Lemos Pinheiro, em sua obra "Anotações à Legislação
Nacional de Trúnsuo":

"Considerando-se o que já ficou dito que as multas tem um
caráter punitivo e reparatório, podemos dizer que a multa tem
caráter pessoal. istu é, incide na pessoa do infrator, sendo ele,
pois, o responsável pela liquidação da pena perante o órgão
competente" .
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Isso posto. entendemos que o presente processo deve rctorna r à.
origem, para conhecimento das recomendações implícitas nesta ex
posição.

No que diz respeito ao Adiantamento em si. para que a Repartição
tome as providências no sentido de que o valor aplicado seja devol
vido ao tesouro público, cabendo-lhe também adotar as medidas para
o justo ressarcimento ao Responsável pelo Adiantamento.

t:. o parecer.

Procuradoria do Estado, em 23 de novembro de 1981.

Raul Viana JUIÚor
Procurador

VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Segundo se observa da Ordem de Adiantamento de fls. 6. ores·
ponsável ANTONIO PLAHINSCE, funcionário do Instituto de Assis
tência ao Menor. recebeu a importância de Cr$ 3.000,00, para atcn.
der despesas com taxas e multas. com período de aplicação no rncs
de outubro de 1980.

Cumprindo, assim, com a determinação superior constante da Or
dem de Adiantamento, o responsável efetuou o pagamento das mul
tas impostas aos veículos do Instituto. como se vê dos recibos de
fls. 9.

Instruído o processo pela Diretoria Revisora de Contas (fls. 11
a 12). a mesma entendeu que a despesa é de responsabilidade do
condutor do veículo, porisso deverá ser revertido aos cofres públicos
o valor apontado.

A Douta Procuradoria do Estado, em seu parecer de fls. 13, opi
nou para que, preliminarmente, o responsável recolha aos cofres pú
blicos, a importância utilizada no pagamento das multas de trânsito
e fez juntar ao processo o parecer n- 11.953/81, da mesma Procura
doria do Estado, exarado em outro processo da mesma natureza.

No referido parecer. a Douta Procuradoria do Estado. entende
que a dotação orçamentária que serviu de suporte à Ordem do Adian
tamento em questão, não é própria ao fim destinado, pois argumen
ta que a dotação constante do sub-elemento 33.00. dentro da Padro
nização da despesa, se refere a IMPOSTOS, TAXAS c CONTRIBUI
ÇüES DE MELHORIA, compreendido, na Interpretação, como pró
priu para o "PAGAMENTO DE TRIBUTOS EM QUE O ESTADO NAO
GOZE DE ISENÇÃO".
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CríDlIIta/ de Confacl do Ecltado do paraná

Com os meus cumprimentos

't. ,,/ .
eJ-!X~~L

José Isfet

Presidente

T. C.• u- JOCU -1;';7
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Traz o conceito de tributo a que se refere o Código Tributário Na
cional (Lei 0.° 5.172/66) concluindo que sendo as multas penalidades,
não se enquadram naquele conceito de tributo.

A expressão "tributos", constante da classificação e interpretação
das rubricas orçamentárias da despesa do Estado, significa o senti
do amplo do termo. pois tributo constitui tudo aquilo que se deve
pagar ao poder público, quer sejam impostos, taxas. contribuições,
inclusive multas

Assim, não me parece que a distinção entre tributos, multa c pc
nulidade, a que procurou demonstrar o parecer da Douta Procurado
ria do Estado, face as normas existentes no Código Tributário Na
cional. não ilidc o pagamento das multas como foi feito através de
adiantamento, pois •rlém do mais, o mesmo Código Tributário, no seu
artigo 112. dispondo sobre tributos, inclui as infrações c dispõe sobre
as penalidades, assim:

"A lei tributária que define infrações, ou lhe comino. penalí
dados. interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado. em
caso de dúvida quando:
I - à capitulação legal do fato;
I [ - à natureza ou às circunstâncias materrats do fato, ou à
natureza ou extensão dos seus efeitos;
l l I - à autoria, imputabilidade ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação".

Mas não é só. A espécie dos autos, é a referente à comprovação
do adiantamento recebido pelo responsável, que está prestando ccn
tas da aplicação do numerário que a repartição pública lhe entregou
para determinado fim, no caso, pagamento de multas. porisso, neste
processo não há discutir-se propriedade de dotação, que constitui fase
preliminar da despesa do seu empenho da despesa e posterior ordem
de adiantamento e conseqüente pagamento, em cujo processo se deve
cogitar da aplicação do numerário recebido c aplicado e conseqüen
te baixa de rcsponsabilidade. rcsponsabilidadc que não se pode impu
tar àquele que não participou do empenho da despesa, nem da ordem
de pagamento, de responsabilidade do ordcnador da despesa, mas não
do responsável pela aplicação autorizada.

A dotação orçamentária c, consegüentcmcntc, a rubrica orçamen
tát-ia -da despesa em questão. constante de tributos. me parece pró
pria ao fim a que se destinou.

Argumenta ainda a Douta Procuradoria do Estado, que. segundo
o artigo 68, da Lei federal 0.° 4.320/64. o regime de adiantamento
"consiste na entrega de numerário ao servidor, sempre precedida de
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empenho na dotação própria, para o fim de realizar despesas que
n50 possam subordinar-se ao processo normal de aplicação", pelo que
não devia ser adotado o regime de adiantamento no caso em questão.

Todos os veículos devem ser emplacados c registrados. com suas
rcnovaçôcs anuais, segundo o Código Nacional de Trânsito c, por-isso,
por ocasião da renovação da licença de emplacamento, em cada ano,
ti necessário o veículo não estar cadastrado com multas devidas. o
que, na sua ocorrência, a renovação não é feita.

Daí porque as multas devem ser pagas por ocasrao. no máxime.
até a data em que se vai proceder à renovação da licença para o trá
fego c, assim, elas devem ser pagas nos guichês dos estabelecimentos
bancár-ios autorizados, sob pena da proibição de trânsito do veículo
nas ruas pelo que o pagamento das multas em tais condições pode ser
feito pelo regime especial do adiantamento. instituido pelo artigo 68,
da Lei n." 4.320/64. eis que o sistema da realização da despesa através
de Ordem de Pagamento a que se referem os artigos 58 a 67, da rcfc
r-ida Lei n." 4.320/64. seria impróprio ao caso em questão, dada a ur
gência do pagamento.

••

,.
Por fim, sustenta a Douta Procuradoria do Estado, que segundo

o artigu 109. do Código Nacional de Trânsito, '4l.

"As multas impostas a ccndutores de veículos pertencentes ao
serviço público federal. estadual, municipal e às autarquias.
deverão ser comunicadas aos respectivos órgãos, para descon
to em folha, em favor da repartição de trânsito autuadora. no
cusc do não cumprimento do artigo 103 c seus parágrafos",

entendendo, porisso, que o pagamento das multas constantes dos do
cumentos de fls. 9, foi ilegal.

Os documentos da despesa. constante de fls. 9, se referem à mul
tas impostas nu veiculo da administração pública do Estado e con
tra o seu proprietário, não contra o condutor do veículo, porisso não
cabia indagar o responsável pelo adiantamento, sobre responsabilida
de do condutor motorista do veículo.

Assim, verifica-se dos documentos de fls. 9, que o responsável apli
cou o quantitativo recebido. na forma do adiantamento em questão
e que o saldo nào aplicado foi devolvido à repartição de origem co
mo atesta ti documento de fls. 8, porisso merece a respectiva baixa
de responsnbifidade. 113 forma da lei.

É certo que a repartição de origem deve tomar as medidas ne
cessárias a ser ressarcida das importâncias que dispendeu com as mul-
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I

tas dos documentos de fls. 9, por culpa do motorista dirigente do
veículo c até impondo penalidades ao mesmo, na forma do Estatuto
dus Funcionários Públicos Civis do Estado, mas que em nada implica
com o responsável pela prestação de contas constante deste processo
ao qual se deve dar baixa de responsabilidade, pela forma aqui exposta.

I! o meu voto.

Sala de Sessões, aos 1.0 de dezembro de 1981.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

RESOLUÇÃO N." 7 212/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, por maio
ria, contra o voto do Conselheiro CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA
que acolhendo o Parecer da Procuradoria do Estado junto ao Tribu
nal de Contas. era pela baixa de responsabilidade do interessado, ma"
pela consignação em folha de pagamento do condutor de veículo da
importância correspondente J. multa aplicada, c advertência ao rcs
ponsãvcl pelo adiantamento quanto a irregularidade da despesa feita,

RESOLVE:

Determinar a baixa de responsabilidade do interessado na Direto
ria competente, nos precisos termos do voto anexo do Relator, Con
selheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.

Sala das Sessões, em l.'' de dezembro de 1981.

JOÃO FEDER
Presidente
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